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29.30-1-02 - Fabricação de carrocorias para ônibus
29.49-2-99 - Fabricação dê outras peças e acessórios paíâ veículos automotores nâo especificadas antoriormente
30.31-8-00 - Fabricação de locomotivas, vagões e outros materieis rodahtes
30.32-6{0 - Fãbricaçáo dê peças e acessóÍios pera veículos íerroviários
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45.20-0-01 - Serviços de manutençáo e repâração mecânica de vêiculos automotores
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47 29-6-99 ' Comércio varejista de produtos alimentícios em gerâl ou especiali2edo em produtos alimcnticios náo
especificados ânteriormente
47.8í-4-00 - Comércio varejistâ de âÉigos do vestuáÍio e acessonos
47.89-0-0'l - Comércio varejrsla de suvenires, bijut€riás e eÉesáhalos
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lLl\,4O(A) SR (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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019 ESÍATUTO SOCIAL
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Data

061041202020/4A2.657-A

ldentificação do(s) Assinante(s)

RSN2082602809

Nome

JOSE ANTONIO VALIATI

CPF

284.414 430-64
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MARCOPOLO S.A.
CNPJ no 8 8.61 1.8 3 5/0 0O 1- 29

NIRE no 43300007235
Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDTNÂRIA E EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 31.O3.202()

DATA e HORA: 3L.O3.2O2O, às 14:00 horas. LOCAL: na unidade da
companhia localizada na Av. Rio Branco, no 4889, Bairro Ana Rech, em
Caxias do Sul. RS. QUORUM: Presença de acionistas representando maís
de dois terços do capital social com direito a voto. MESA: PAULO CEZAR
DA SILVA NUNES - Presidente, e CARLOS ZIGNANI - Secretário.
PRESENTES: a) Administradores da sociedade; b) Marcelo de Souza Prado
Nicolau, CRC-SP no LSP25575A/O-9, representante da
PRICEWATERHOUSECOOPERS Auditores Independentes; c) Cristiano
Machado Costa, Conselheiro Fiscal. PUBLICAçOES: a) Demonstrações
Financeiras: publicadas no dia 27.O2.2020, nos jornais: Diário Oficial do
Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 38 à 42i e jornal Pioneiro, nas
páginas 13 à 17 e 20 à 24; b) Convocação: publicada nos dias 16, 77 e
18.03.2020, nos jornais: DÍário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, nas
páginas 72, 12 e 8, respectiva m ente; e jornal Pioneiro, nas páqinas 11, 7 e
12, respectiva m e nte. VOTO A DISTÂNCIA: O Presidente da mesa fez a
leitura do Mapa Consolidado de Voto a Distância, nos termos da
regulamentação vigente. Informado, também, que foi requerida a adoÇão
do processo de Voto Múltiplo para eleição do Conselho de AdministraÇão.
APRECIAçÃO E DELIBERAÇõES: Foram aprovadas pelos acionistas
presentes, as matérias constantes na ordem do dia, nos precisos termos da
Proposta da Administração enviada à Comissão de Valores Mobiliários -
CVM e 83, via sistema IPE, e colocada à disposição dos acionÍstas na sede
da sociedade e no website ri.marcopolo.com.br, tudo conforme segue:_I -
EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA: a) DEMoNSTRÂçOES
FINANCEIRAS E DESTINAçÃO DO LUCRO LÍQUIDO: Foi aprovado pela
maioria dos acionistas presentes com direito a voto, com a abstenção dos
legalmente impedidos, o Relatório da Administração e Demonstrações
FinanceÍras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2Ol9; b) Aprovada pela maioria dos acionistas presentes com direito a
voto/ com a abstenção dos legalmente impedidos, a seguinte destinação do
lucro líquido do exercício: b.1) O lucro líquido apurado no exercício de
2019, no montante de R$ 201.3A7.48O,34 (duzentos e um milhões,
trezentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e quatro
centavos), é destinado da seguÍnte forma: (i) R$ 10.069.374,O2 para
Reserva Legal, o que corresponde a 5 o/o do Lucro Líquido; (ii) R$
56.608.921,20 para pagamento de juros sobre o capital próprio e de
dividendos a todas as ações da companhia; e, (iii) o saldo remanescente,
no montante de R$ R$ 134.709.185,12 será destinado, na sua totalidade,

,i Junra Comercial lndustriale Seruiços do Rio Grandê do Sul
ceíiÍco registro sob o n. 7152'135 em 07lO4l2O2O da Emprêsâ MARCoPOLO S A, Nire 43300007235 e prolocolo 2O482657a - 0610412020
Auienlicação: 6E475460 F64 T 2F284 4D4FE8736EE27252E452CC9 Cârlos Vicente Bernardoni Gonçâlvês ' Sêcretário-Geral Para validar êste
documento, acesse httpr//tucisrs rs gov br/validacâo e nÍorme n" do prolocolo 2Ol4A2 657-8 e o código de sêgurança RcgB Esta cópia Ío
aLriêniicada drgitalmenle e assinada em 08/04/2020 por Carlos Vicenle Bêrnardoni Gonçalves Sêc.etáÍio.Gêíâl
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para as seguintes reservas estatutárias: Reserva para futuro aumento de
capital - R$ 99.652,878,76, o que corresponde a 73,98o/o do remanescente
do lucro líquido; Reserva para pagamento de dÍvidendos intermediários -
R$ 17.528.153,18, o que corresponde a 13,o19lo do remanescente do lucro,
e seu saldo corresponde a 1O7o do capital social, não excedendo, portanto.
o limite máximo permitido pelo Estatuto Social, que é de 10o/o do capital
social; e Reserva para compra das próprias ações - R$ 17.528.153,18, o
que corresponde a 13,019/o do remanescente do lucro, e seu saldo
corresponde a 7Oo/o do capital social, não excedendo, portanto. o limite
máximo permitido pelo Estatuto Social, que é de 1O7o do capital social.
b.2) Ratificada por acionistas representando mais de dois terços do capita I

votante/ as deliberações tomadas pelo Conselho de Administração nas
reuniões realizadas nos dias 19 de junho de 2019, 29 de agosto de 2019 e
20 de fevereiro de 2o2O, que aprovou o pagamento de juros sobre o capital
próprio e de dividendos, no valor total de R$ 101.678.107,25, sendo que,
do referido valor, R$28.29A.O41,92 referem-se a juros sobre o capital
próprio imputados aos dividendos por conta do exercício de 2019 pagos em
04.1,O.2019 a razão de R$0,03 por ação; R$28.310.879/28 referem-se a
juros sobre o capital próprio, também por conta do exercício 2019, pagos
em 03.01.2020 a razão de R$0,03 por ação; e R$45.069.186,05 referem-
se a dividendos, também por conta do exercício 2019, e que foram
creditados em 27.O2.2O20, e serão pagos a partir de 03.O4.2O2O, à razão
de R$0,048 por ação. Do referido valor total, R$47.A29.526,58 foram
imputados aos dividendos obrigatórios, e R$ 53.848.5AO,67 referem-se a
dividendos adicionais. O valor total dos dividendos e juros sobre o capital
próprio imputados aos dividendos obrigatórÍos declarados antecipadamente
por conta do exercício 2019 representou 50,49o/o do lucro líquido, sendo
que o valor líquido dos referidos juros e dividendos representou 42,92o/o do
lucro líquido do exercício. c) ELEIçÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO
DE ADMINISTRAçAO: Foram eleitos os seguintes membros para o
Conselho de Administração da sociedade, para um mandato de 02 (dois)
anos: c.1) Pela maioria dos acionistas minoritários presentes, por eleição
em separado, HENRIQUE BREDDA, brasileiro, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens, engenheiro naval, CPF no 227.O74.238-55,
Carteira de Identidade no 33.872.529-5 expedida pela SSP/SP, com
domicilio na rua Tabapuá, LO7S, apto. 51, Bairro ltaim Bibi, em São Paulo,
SP, CEP 04.533-014, como conselheiro independente, indicado pela
acionista minoritária ALASKA INVESTIMENTOS LTDA,; c.2) Pela maioria
dos acionistas presentes, detentores de ações preferenciais escriturais, em
eleição em separado, MARIA APARECIDA METANIAS HALLACK,
brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, engenheira,
CPF no 045.824.818-50, Documento de Identidade no 6.283.390, expedida
pela SSP/SC, com domicílio em Florianópolis, SC, na rua Arno Hoeschel,
no 361, apto. 904, CEP 88.015-620, como conselheira independente,
indicada pela acionista PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade
Social; c.3) Pelo processo de voto múltiplo foram eleitos: MAURO
GILBERTO BELLINI, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, CPF

Junla Come.cral, lndustnale Sêrviços do Rio crande do Sul
Cerriíico rêgistro sob o no 7'152135 em 07lO4l2O2A da Empresa MARCOPOLO S-4., Nirê 43300007235 e protocoto 204A2657A - O6tO4t2O2O.
Auteniicação 6E875460F641 2F2B44D4F E8736ÉÊ27252E452CC9. Carlos Vicente Bernardooi conçalvês - Secrelário-cerat. Pâra vâtidar este
documento, acesse http //jucisrs rs gov.br/validacao e informê n" dô protocolo 2014A2-657-A ê o código de segurança RcgB Esta cópra Ío
ãutenl cadâ digitalmente e assinada em Oa/04/2020 por Carlos Vicente Bernârdon cônçâlves Secrelário-Gerâl
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no.327.972.590-15, Carteira de Identidade RG no. A010962432, expedida
pela SSP/PC RS, residente e domiciliado na rua Marques do Herval, no 75,
apto. 1501, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90.570-149, como
conselheiro interno; PAULO CEZAR DA SILVA NUNES, brasileiro, casado
pelo regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, CPF
no 185.816.920-87, Carteira de Identidade no 7000569058. expedida pela
SSP/RS em 18.01.2011, com domicilio na Rua Engenheiro Olavo Nunes.
99/2O3, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90.44O-77O, como conselheiro
independente; DAN IOSCHPE, brasileiro, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens, empresário, CPF 439.24O-690-34, Carteira
Identidade no. 3018532915, expedida pela SJTC/RS em 18.10.1995, com
domicílio na rua Lourenço de Almeida, no 763, apto. 51, em São Paulo, SP,
CEP 04.508-001, como conselheiro independente; DENISE CASAGRANDE
DA ROCHA, brasileira, divorciada, psicóloga, CPF no. 352.7A2.42O-OO,
Carteira de Identidade no. 50.956.910-9, expedida pela SSP/SP em
20.06.2OO7, com domicílio na rua Comendador Rheingantz, no 729, apto.
201, Bairro Auxiliadora, em Porto Alegre, RS, CEP 90.450-020, como
conselheira independente; e JOSÉ RUBENS DE LA ROSA, brasileiro,
casado, engenheiro, CPF 012.409.698-05, Carteira de Identidade no
2085516611 expedida pela SJS/RS em 12.04.2000, com domicilio na rua
Sampaio Viana, no 584, apto. 101, Bairro Paraiso, em São Paulo, SP, CEP
04.OO4-OO2, como conselheiro independente. Foi consignado que o
candidato a membro do Conselho de Administração Osvaldo Burgos
Schirmer, em razão do voto múltiplo, não conseguiu votos suFicientes para
ser eleito. Os Conselheiros eleitos declaram sob as penas da lei que não
estão impedidos por lei de exercer a administração da sociedade, nem
foram condenados a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso
a cargos públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, nem contra a
economia popular, contra o sistema fínanceiro nacional, contra as relações
de consumo, a fé pública ou a propriedade. d) ELEIçÃo Do coNsELHo
FISCAL: Foram eleitos pela maioria dos acionistas presentes, os seguintes
membros para o Conselho Fiscal, que funcionará até a próxima Assembleia
Geral OrdinÉria a ser realizada no ano de 2027: (i) pelos acionistas
controladores foram elertos: FRANCISCO SERGIO QUINTANA DA ROSA,
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, CPF no 095.664.300-OO, RG no
8008638994 SSP/RS, expedida pela SSP/RS em 20.O7.L97 7, residente e
domiciliado na rua Santo Inácio, no 139, apto. 702, Bairro [4oinhos de
Vento, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90.570-150, como membro
titular do Conselho Fiscal, e SÉRVULO LUIz zARDIN, brasileiro, viúvo,
economista, cPF no 001.372.78O-O4, RG no 4006892337 SSP/RS, expedida
pela SSP/RS em 27.08.1997, residente e domiciliado na rua Cônego Viana,
no 24O, 130 andar, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90.420-170, como
respectivo membro suplente, indicados pelos controladores. A companhia,
mais uma vez, abre mão de eleger o mesmo número de membros eleitos
pelos acionistas minoritários e acionistas detentores de ações preferenciais
mais um; (ii) pelos acionistas minoritários foram eleitos: WILLIAM
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CORDEIRO, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF no O92.797.L96-65,
documento identidade no 478345975, expedida pela SSP/SP em
L5.12.2017, residente e domicÍliado em São Paulo, SP, na Rua laiá, no
112, apto. 14, Itaim Bibi, CEP 04.542-060, como membro titular do
Conselho Fiscal, e THIAGO COSTA IACINTO, brasileiro, solteiro,
empresário, CPF no 010.562.761-50, documento de identidade no
3A.347.877-7, expedido pela SSP/SP, residente e domiciliado em São
Paulo. SP, rua Bandeira Paulista, no 300, apto. 205, Itaim Bibi, CEP
04.542-OOO, como membro suplente, ambos indicados pela acionista
ALASKA Investimentos Ltda.; (iii) pelos acionistas detentores de ações
preferenciais presentes: CRISTIANO MACHADO COSTA, brasileiro,
casado, economista, CPF no 810.485.480-15, RG no 1016752204, expedida
pela SJS/RS em 07.12.2O01, com domicilio na rua Doutor Dário de
Bitencourt, 300, apto. 19038, Vlla Ipiranga, na cidade de Porto Alegre, RS,
CEP 91.360-390, como membro efetivo do Conselho Fiscal, e ROBERTO
LAMB, brasileiro, casado, professor e conselheiro, CPF no 009.352.630-04,
Documento de Identidade no RG 3004212902, expedido pelo SSP/RS em
04.72.2OO9, com domicílio na Avenida Carlos Gomes, 777/4O2t na cidade
de Porto Alegre. RS, CEP 90,480-003, como membro suplente, indicados
pela aclonista_ Petros - Fundação Petrobrás de Seguridade Social;
REMUNERAçAO DO CONSELHO FISCAL: Aprovada. pela maioria dos
acionistas presentes com direito a voto, a remuneração global anual dos
membros do Conselho Fiscal em exercício em R$716.625,00, Ímportáncia
essa que não poderá ser inferior ao mínimo legal. e) REMUNERAçÃO
DOS ADMINISTRADORES: Aprovada, também pela maioria dos
acionistas presentes com direito a voto, a remuneração mensal global fixa
dos administradores para o atual exercício, incluindo os honorários dos
conselheiros de administração, dos diretores e, quando remunerados, dos
membros de Comitês, para vigorar a partir de 1o de abril de 2020, em ate
R$920-000,00, importância essa que se manterá flxa, sem qualquer
reajuste, até a data da AGO a ser realizada em 2021. II - EM
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Aprovado pela totalidade dos
acionistas presentes com direito a voto, a extinção do comitê estatutário
denominado Comitê Executivo, bem como a extinção do cargo de
Presidente Emérito. Em consequência, ficam aprovadas as seguintes
alterações no Estatuto Social da Companhia: (i) Ficam excluídos os Artigos
27 e 22 que tratavam exclusivamente do Comitê Executivo, bem como fica
excluído o CapÍtulo IV e respectivo Artigo 28, que tratava exclusivamente
do cargo de Presidente Emérito; (ii) Fica alterada a redação dos
dÍspositivos a seguir, que passam a vigorar com a seguinte nova redação:
a) Letras "c"/ "t" e "u" do Artigo 19: Artigo 79 - Compete ao Conselho de
Administração: ... c) Estabelecer a remuneração individual dos
ad m in istradores, observados os limites fixados pela Assembleia Geral, bem
como a remuneração dos membros dos Comitês, quando couber; .. . t)
Instituir e extinguir comitês, nos termos do Artigo 2O deste Estatuto,
designando e destituindo seus membros; u) Autorizar a aquisição,
alienação, aumento ou redução de participações em sociedades controladas
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ou coligadas, bem como autorizar a aquisição de participação em outras
sociedades; b) Arti oo o. icanrio exclr rído2 f ocaDuteoParáora fo1 o

Paráorafos 10 à 30. com a seouinte redacão: Artigo 20 - O Conselho de
Administração, sempre que julgar necessário, poderá criar e extinguir
Comitês, com funções técnicas ou consultivas, fixando-lhes as atribuições,
competências e a remuneraÇão, quando couber, Os membros desses
comitês poderão ser administradores da Sociedade ou não, e serão
designados pelo Conselho de Administração. Parágrafo 7o: Para cada
Comitê o Conselho de Administração designará um Coordenador. Parágrafo
2o: Os membros dos Comitês, quando remunerados, farão jus a 73 (treze)
remunerações por ano. Parágrafo 30: A remuneração dos membros de
Comitês, quando couber, será fixada pelo Conselho de AdministraÇão,
dentro do montante global fixado pela Assembleia Geral para pagamento
de honorários aos administradores. c) Artioo 25. oue Dassa a ser Artioo 23.
com a se o uinte redacão Artigo 23 - Os membros da Diretoria farão jus a
uma participação nos lucros da companhia, no exercício social em relação
ao qual for atribuído o dividendo obrigatório de que trata a letra "b" do
Artigo 34, não podendo, entretanto, o total da participação de tais
administradores ultrapassar a remuneração anual dos mesmos, nem 7oo/o
dos lucros, prevalecendo o limite que for menor. O Parágrafo Único do
Artigo 23 (anterior 25), permanece com a mesma redação. d) Paráqrafo 20

assa a ser Arti o24 com a se uinte reda aUE
Parágrafo 20 (Artigo 24) - Os Diretores poderão constituir e nomear
procuradores e prepostos, para prática isoladamente ou não, de todos os
atos que lhes cabem por este Estatuto Social, inclusive para alienar,
onerar, permutar ou ceder bens imóveis da sociedade, bem como prestar
fianÇas ou avais, quando o interesse da sociedade o exigir devendo estar
especificados no Ínstrumento os atos e operações que poderão praticar e a
duração do mandato, que sendo para representação em juízo, poderá ser
por prazo indeterminado. O caput e o Parágrafo 1o do Artigo 24 (anterior
Artigo 26), permanecem com a mesma redação. e) Artioo 27, oue passa a
ser Artioo 25. com a sequinte redacão I Artigo 25 - Os Diretores poderão
celebrar contratos e/ou emitir cédulas de crédito industrial junto a
quaisquer estabelecimentos bancários, bem como alienar, permutar, ceder
ou gravar sob garantia hipotecária ou pignoratícia quaisquer bens, móveis
ou imóveis da sociedade, e ainda, prestar avais ou fianças quando o
interesse da sociedade o exigir. Parágrafo 7o: Para os atos que impliquem
em aquisição, alienação, oneração e hipoteca de bens imóveis, deverá ser
observado o disposto na letra "v" do Artigo 79 deste Estatuto Social.
Parágrafo 2o: Os atos da Diretoria que, de acordo com a lei e/ou com
este Estatuto, dependam de prévia autorizaÇão do Conselho de
Administração, só poderão ser praticados após referida autorização. (iii)
Ficam renumerados os Capítulos V à XIII para IV à XII, os Artigos ?3 à 27
para Artigos 21, à 25, e os Artigos 29 à 52 para Artigos 26 à 51. (iv)
Aprovada Consolidação do Estatuto SocÍal da Sociedade, nos termos do
Anexo I da presente Ata. PUBLICAçóES LEGAIS: Conforme Aviso aos
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ri. marcopolo.com. br

Acionistas divulgado no dia 10/12 /2019, Íica ratificada a informação de
que, em razão do encerramento das atividades da Folha de Caxias, jornal
onde realizava suas publicações legais, bem como consíderando a
caducidade da Medida Provisória a92/2O79 que dispensava a publicação de
atos legals em jornais impressos, a partir da publicação do referido Aviso
todas as publicações legais ordenadas pela lei das S.A., além da publicação
de seus atos no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e na rede
mundial de computadores ( www. cv m. g ov. b r; www.b3,com.br

), passaram a ser realizadas no jornal Pioneiro, com
circulação em Caxias do Sul, RS. oMIssAo DE ASSINATURAS: Foi
aprovada pela maioria dos aclonistas presentes, a publicação da presente
ata com omissão das assinaturas dos acionistas presentes. Ma n ífestacão de
Voto: Foi recebida manifestação de voto das acionistas VATE ParticipaÇão e
Administração Ltda., Therezinha Lourdes Comerlato Pinto e Viviane Maria
Pinto Bado. as quais, rubricadas pela mesa, ficarão arquivadas na
sociedade. ENCERRAMENTO: Esgotada a Ordem do Dia, foi a sessão
encerrada e lavrada a presente ata, que registra de forma sumária o
andamento dos trabalhos e as deliberações tomadas. Lida e achada
conforme em todos os seus termos, foi assinada pelos acionistas
presentes. Caxias do Sul, RS, 31 de março de 2O2O. Paulo Cezar da Silva
Nunes - Presidente; Carlos Zignani - Secretário; Acionistas: p/BELLPART
PARTICIPAÇõES LTDA. - Ivete Pistorello; p/lames Eduardo Bellini, p/Mauro
Gilberto Bellini, e p/Paulo Alexander Pacheco Bellini - Ivete Pistorello;
p/VATE - Participações e Administração Ltda., Therezinha Lourdes
Comerlato Pinto e Viviane Maria Pinto Bado - lYarcelo Campos de Carvalho;
p/fundos Trigono 70, Trigono Flagship; Trigono Delphos e André de Araujo
Souza - l"larcelo Campos de Carvalho; Alaska Investimentos Ltda. (voto a
distancia); p/Fundação Marcopolo - Ivete Pistorello; Petros - Fundação
Petrobrás de Seguridade Social (voto a distância); p/Neon Liberty
Emerging Markets Fund LP e Neon Liberty L Master Fund LP - Ricardo José
Martins Gimenez; José Antonio Valiati - Diretor; Cristiano Machado Costa -
Conselheiro Fiscal.

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia Geral
Extraordinária, declaramos que a presente Ata é cópia fiel
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais de no 02, fls
que são autênticas as assinaturas acima exaradas.

Caxias do Sul, 31 de março de 2O2O

Ordinária e
da orig ina I

46 à 56, e

Paulo Cezar da Silva Nunes
Presidente

Ca rlos Zignani
Secretá rio

Ivete Pistore Ilo
OAB/RS t4.676
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ANEXO dA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRA E EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA NO DrA 31 DE MARçO DE 2O2O - ESTATUTO SOCIAL

CONSOLIDADO

MARCOPOLO S.A.
cNPl No 88.611.835/0001-29

NIRE 4330000723 5
Companhia Aberta

CAPITULO I
OBJETO

ESTATUTO SOCIAL

DA DENOMINAçÃO, SEDE, DURAçÃO DA SOCIEDADE E

Artigo 1".
MARCOPOLO S.A. é uma sociedade anônima aberta, que se regerá pelo presente
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis.

Parágrafo 1o.
Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado
Nível 2 de Governança Corporativa, da "83", sujeitam-se a Companhia, seus
acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às
disposrções do "Regulamento do Nível 2".

Parágralo 2o,
As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão sobre as disposições
estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas
pÚ blica s previstas neste Estatuto.

Artigo 2..
A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de Caxias do Sul - RS,
podendo, a juízo da Diretoria, criar e extinguir agências, sucursais e filiais, em
qualquer localidade do País ou do exterior.

Artigo 3".
O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Artigo 4".
A sociedade tem por objeto a fabricação e o comércio de ônibus, veículos
automotores, carrocerias, tratores, autopeças, máquinas agrícolas, máquinas e
motores industriais, aparelhos e móveis de ferro e aço, ferramentas, ferragens,
cutelaria, estruturas metálicas, bem como o tratamento de materiais destlnados à
fabricação destes produtos, materiais para instalações para aquecimento,
refrigeração e ventilação, serviços de reparos, consertos, restauração e
recondicionamento, inclusive assistência técnica de todos os produtos de seu
ramo de indústria e comércio, agenciamento e representação, importação e
exportação desses produtos e serviços, agricultura, florestamento e
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ref loresta men to, podendo ainda participar de outras sociedades no País ou no
exterior.

CAPÍTULo II - Do CAPITAL SOCIAL E AçõES

Artigo 5.
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 7.334.O52.467,60
(Hum bilhão, trezentos e trinta e quatro milhões, cinquenta e dois mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), representado por
946.A92.AA2 (novecentas e quarenta e seis mllhões, oitocentas e noventa e duas
mil e oitocentas e oitenta e duas) ações, sendo 341.625.744 (trezentas e
quarenta e um milhões, seiscentas e vinte e cinco mil e setecentas e quarenta e
quatro) ações ordinárias escriturais, e 605.267.138 (serscentas e cinco milhões,
duzentas e sessenta e sete mil e cento e trinta e oito) ações preferenciais
escriturais, todas sem valor nomrnal.

Parágrafo 1'.
Fica a sociedade autorizada a aumentar o capital ate o limite de 2.100.000.000
(dois bilhões e cem milhões) de ações, sendo 700.000.000 (setecentos milhões)
de ações ordinárias e 1.40o.o00.0o0 (hum bilhão e quatrocentos milhões) de
ações preferenciais. Caberá ao Conselho de Admlnistração ou a Assembleia Geral
deliberar a emissão de ações preferenciais em cada aumento de capital.

PaÍâgraÍo 2",
Dentro do limite do capital autorizado, poderá a sociedade mediante deliberação
do Conselho de Administração aumentar o capital social, independentemente de
reforma estatutária, podendo ser emitidas tanto ações ordinárias como
preferen cia is.

Pará9rafo 3'.
As ações são indivisíveis perante a sociedade.

ParâgÍalo 4".
A companhia, mediante plano aprovado pela Assembleia Geral e dentro dos
limites do capital autorizado, poderá outorqar opção de compra de ações a seus
administradores ou empregados, ou pessoas naturais que prestem serviços à
companhia ou a sociedade sob seu controle.

Artigo 6..
Todas as ações da sociedade serão escriturais e permanecerão
depósito em nome de seus titulares, na instituição que o
Administração designar, sem emissão de certificados.

Artigo 7".
Os acionistas poderão livremente ceder e transferir suas ações.

Artigo 8".

em contas de
Conselho de
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Artigo 9,.
Nas deliberações de Assembleia Geral, cada ação ordinária dará díreito a um voto,
e cada ação preferencial dará direito a um voto restrito conforme o disposto no
Artigo 1O deste Estatuto Social.

Artigo lO
As ações preferenciais terão direito de voto restrito, exclusivamente para
deliberação das seguintes matérias:
a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia;
b) aprovação de contratos entre a Companhia e seu acionista controlador,

diretamente ou através de terceiros, assim como de outras sociedades nas
quais o acionista controlador tenha interesse, sempre que, por força de
disposição legal ou estatutária, a aprovação desses contratos seja deliberada
em Assem bleia Gera l;

c) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de caprtal da
Companhra;

d) escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do valor
econômico da Companhia, nos termos do artigo 30, Pará9rafo 1o, deste
Estatuto Social; e

e) alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto Social que alterem ou
modifiquem qualquer das exigências previstas na Seção lV, item 4.1, do
Regulamento de Listagem do NÍvel 2 de covernança Corporativa da 83 (
"Regulamento do Nível 2"), instituído pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
("83"), ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em
vigor o Contrãto de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa.

Parágrafo Único:
As ações preferenciais terão direito às seguintes vantagens e preferências:
a) Participação em igualdade de condições com as ações ordinárias, na

distribuição de ações pela sociedade, no caso de desdobramento ou de
incorporação de reservas do capital social ou reavaliação do ativo;

b) Preferência, no caso de liquidação da sociedade, no reembolso do capital social,
até o valor do capital próprio a essa espécie de ações, sendo que a seguir
serão reembolsadas as ações ordinárias, igualmente até o limite do capital
próprio a esta espécie de ações e, então, o saldo restante será distribuÍdo em
partes iguais entre todas as ações, quer ordinárias, quer preferenciais; e

c) Na hipótese de alienação do poder de controle, nos termos do artigo 38, caput,
deste Estatuto Social, direito ao recebimento de um valor por ação
correspondente a no mínimo 80o/o (oitenta por cento) do valor pago aos
acionistas que exerçam efetivamente o "Poder de Controle", nos termos da
definição constante no Parágrafo Único do Artigo 38 deste Estatuto Social.

Artigo 11

|.1 Junra Comercral. lnoustial e Sêrv'ços do Rro Grandê do sul
-_.#, Certifico Íeg,slro sob o n" 7152135 em 07lO4l2A2O da Empresã MARCOPOLO S.A., Nirê 43300007235 e protocolo 204426574 - C6lO1l2O2O.\ '" Autenricaçáo 6EA75A6OF6412F2A44D4FEB736ÉE212528452CC9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçâlves - Secretário-Geral. Para validar esle

documênlo acêssê http://jucisrs rs.gov br/validacao ê rnformê n' do protocolo 201442.657-a e o cód go de segurança RcgB Esta copia foi
autenlicada digitahente e assinadâ em OA/04/2020 por Carlos Vicênte Bernardoni GonçalvBs Secretário-Geral

' oào 11/29

O direito de preferência para a subscrição, pelos acionistas, de ações, debêntures
conversíveis em ações, e bônus de subscrição, colocados nas condições da lei,
poderá ser concedido ou não por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho
de Administração. O prazo para exercício do direito de preferência poderá ser
teduzido, também por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de
Administração.



A Assembleia Geral poderá criar fundo destinado ao resgate das ações
preferenciais, e deliberar sobre a aplicação da mencionada reserva, determinando
as condições e o modo de proceder a operação.

AÉigo 12
O resgate, se não abranger todas as ações preferenciais, só mediante sorteio
poderá realiza r-se.

Artigo l3
O resgate não poderá efetuar-se por preço inferior ao valor da cotação em Bolsa
das ações preferenciais, (06) seis meses antes da Assembleia que deltberou sobre
a operação, e nunca por preço inferior ao valor do capital próprio de cada ação
preÍere ncia L

Artigo 14
A Assembleia Geral poderá facultar aos acionistas a conversão de ações ordinárias
em preferenciais, na proporção das ações possuídas, até que o número total
destas atinja a 2/3 das ações emitidas.

CAPÍTULO III - DA AOMINISTRAçÃO

Artigo 16
A sociedade será administrada por um Conselho de Administração
D ireto ria.

e uma

ParágraÍo 2".
A posse dos administradores estará condicionada à prévia subscrição do Termo de
Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no "Regulamento do Nível
2", bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis.

Parágrato 3".
Os administradores receberão a remuneração que lhes for atribuída pela
Assembleia Geral. Caso a Assembleia Geral fixe a remuneração dos
Administradores de forma global, a cada um corresponderá o montante que lhe
for atribuído pelo Conselho de Administração, dentro do limite global fixado pela
Assem bleia Gera l.

Parâgralo 4.,

1t)
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Artigo 15
A sociedade poderá emitir debêntures, conversíveis ou não em ações, mediante
aprovação da Assembleia Geral, observadas as normas legais e regulamentares
que regem a matéria.

Pará9rafo 1',
Os administradores serão dispensados da prestação de caução e sua investidura
no cargo se dará mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, quando
serão prestadas as declarações exigidas em lei.



Os administradores farão jus a treze (13) remunerações por ano, cabendo ao
Conselho de Administração promover sua distribuição.

Artigo 17
O Conselho de Administração e a Diretoria reunir-se-ão por convocação de
quaisquer de seus respectivos membros, sempre que os interesses sociais e a lei
o exigirem, com a presença, no mínimo, da maioria de seus membros, que
deliberarão por maioria de votos, cabendo àquele que presidir a reunião, além do
voto pessoal/ o de desempate. As reuniões do Conselho de Administração serão
presididas pelo Presidente do Conselho e as reuniões de Diretoria pelo diretor
indicado em cada reu n ião.

Parágrafo Único:
Sempre que necessário, o Conselho de Administração convocará os Diretores para
participarem de suas reuniões.

AÉigo 1a
O Conselho de Administração será composto de no mínimo 5 (cinco) e no máximo
7 (sete) membros, dos quais 20olo (vinte por cento), no mínimo, deverão ser
conselheiros independentes, conforme definição constante do Regulamento do
Nível 2, e expressamente declarados como tais na ata que os eleger, devendo ser
eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, para um
mandato unificado de ate 2 ( dois) anos, cuja gestão se estenderá até a
investidura dos novos administradores eleitos, sendo permitida a reeleição.

ParágraÍo 1o.
Quando, em decorrência da observância do percentual referido no caput deste
artigo, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao
arredondamento nos termos do "Regulamento do NÍvel 2".

Parágrafo 2".
O Conselho de Administração escolherá dentre seus membros o Presidente e o
Vice-Presid ente.

Parágrafo 3".
Nos impedimentos e na vacância dos cargos de Presidente e Vice - Presid ente, os
Conselheiros remanescentes escolherão um Conselheiro para seu substituto. Em
caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de
Administração, este será substituído pelo Vice- Presidente.

ParágraÍo 4".
No caso de vacância do cargo de conselheiro/ será convocada a Assembleia Geral
para eleição do Conselheiro substituto, se o número de remanescentes for inferior
a crnco.

Parágrafo 5",
O Conselho de Administração terá um Secretário, designado pelo Presidente do
Conselho de Administração, que poderá ser administrador, empregado da
sociedade ou terceiro, e, m suas ausências ou impedimentos, será substituído
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por outro administrador, empregado ou terceiro, também designado pelo
Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo 60.
Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de principal executivo da
Companhia, não poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

Artigo 19
Compete ao Conselho de Administração:
a) Fixar a orientação geral dos negócios da sociedade;
b) Eleger e destituir os Diretores da sociedade e fixar-lhes as atribuições, tanto

individuais como da Diretoria, observando o que a respeito dispuser este
Estatuto Social e a legrslação aplicável;

c) Estabelecer a remuneração individual dos administradores, observados os
limites fixados pela Assembleia Geral, bem como a remuneração dos membros
dos Comitês, quando couber;

d) Fiscalrzar, acompanhar e avaliar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer
tempo, os livros e papéis da sociedade, solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos;

e) Convocar a Assembleia Geral quando julgar oportuno e quando se fizer
necessário para atendimento aos interesses da sociedade e às disposições
leg a is e estatutárias a p licá ve is;

f) Manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria;
g) Escolher e destituir auditores independentes;
h) Deliberar sobre o aumento de capital e emissão de bônus de subscrição, até o

limite do capital autonzado, estabelecendo as condições de emissão, o preço e
o prazo de integ ra liza çã o;

i) Deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para
efeitos de aquisição, cancelamento, permanência em tesouraria, alienação e
outorga de opção de compra ou subscrição de ações, autorizando previamente
a Diretoria, quando uma destas modalidades for de interesse e conveniência
da Companhia;

j) Declarar dividendo à conta de lucros acumulados ou de reservas existentes no
último balanço anual ou de períodos menores;

l) Deliberar sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio,
calculados sobre o patrimônio líquido, na forma e condições referidas no
Parágrafo 2o do Artigo 33 deste Estatuto Social;

m) Aprovar a emissão de debêntures srmples, não conversíveis em ações e sem
garantia real, bem como deliberar, dentro do limite do capital autorizado,
sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações, especificando o limite
do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do
capital social ou em número de ações, e as espécies das ações que poderão
ser emitidas;

n) Determinar, nos termos fixados pela Assembleia Geral e observado o disposto
no pará9rafo 1o. do artigo 59, da Lei nr- 6.404/76, as regTas e condições para
emissão de debêntures, bem como alterar, prorrogar e/ou repactuar tais
regras e condições;

o) Deliberar sobre a emissão de notas promrssórias para colocação pública
("Commercial Papers"), estabelecendo as condições de emissão;

p) Definir e apresentar à Assembleia ceral a lista tríplice de instituições ou
empresas especializadas em avaliação econômica de empresas, para a
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preparação do laudo de avaliação das ações da companhia pelo valor
econômico, nos casos de oferta pública de aquisição de ações para
cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2 de
GovernanÇa Corporativa ;

q) Aprovar a celebração de contratos entre a Companhia e seus administradores
e/ou acionista controlador, ou entre a companhra e partes direta ou
indiretamente controladas ou controladoras de acionista controlador;

r) Aprovar o plano de negócios, o orçamento da Companhia, anual e plurianual, e
os projetos de expansão, de investimentos e de desinvestimentos;

s) Aprovar e acompanhar o planejamento estratégico da Sociedade;
t) Instituir e extinguir comitês, nos termos do Artigo 20 deste Estatuto,

designando e destituindo seus membros;
u)Autorizar a aquisição, alienação, aumento ou redução de participações em

sociedades controladas ou coligadas, bem como autorizar a aquisição de
participação em outras sociedades;

v) Autorizar a prática de atos que impliquem em aquisição, alienação, oneração e
hipoteca de bens imóveis, quando os valores envolvidos excederem a 5Yo do
patrimônio Iíquido, de acordo com balanço levantado no mês anterior ao da
respectiva a u toriza Ção;

w) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta
pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15
(quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações,
que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta
pública de aquisição de ações quanto ao interesse conjunto dos acionistas e
em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua trtularidade; (ii) as
repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da
Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à
Companhia; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar
pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis
estabelecidas pela CVM .

Parágrafo único.
Compete ao Presidente do Conselho de Administração, presidir as reuniões do
Conselho de Adm in istra ção.

Artigo 20
O Conselho de Administração, sempre que julgar necessário, poderá criar e
extinguir Comitês, com funções técnicas ou consultivas, fixando-lhes as
atribuições, competências e a remuneração, quando couber. Os membros desses
comitês poderão ser administradores da Sociedade ou não, e serão designados
pelo Conselho de Ad ministração.

Parágrafo 1".
Para cada Comitê o Conselho de Administração designará um Coordenador

Parágrafo 20
Os membros de Comitês, quando remunerados, farão jus a 13 (treze)
remu nerações por ano.

Parágrafo 3"
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A remuneração dos membros de Comitês, quando couber, será fixada pelo
Conselho de Administração, dentro do montante global fixado pela Assemblera
Geral para pagamento de honorários aos administradores.

Artigo 21
A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) membros,
com a designação de Diretores, devendo ser residentes no País, acionistas ou não,
eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato de 3 (três) anos, cuja
gestão se estenderá até a investidura dos novos Diretores, permitida a reeleição.

Pará9rafo único:
No caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Admtnistração
elegerá o substituto, que completará o pt azo de gestão do substituído.

Artigo 22
Os diretores terão os poderes e as atribuições conferidos pelo presente Estatuto
Social, pelo Conselho de Administração e pela legislação aplicável.

Artigo 23
Os membros da Diretoria farão jus a uma participação nos lucros da companhia,
no exercício social em relação ao qual for atribuído o dividendo obrigatório de que
trata a letra "b" do Artigo 34, náo podendo, entretanto, o total da partrcipação de
tais administradores ultrapassar a remuneração anual dos mesmos, nem 10o/o dos
lucros, prevalecendo o limite que for menor.

Pará9rafo Único
O Conselho de Administração poderá aprovar participação nos resultados,
adicional a prevista no "caput" deste artigo, para os diretores estatutários não
pertencentes ao grupo de controle, em exercícios onde o desempenho da
companhia tenha superado as metas de lucro líquido.

Artigo 24
Compete aos Diretores a representação ativa e passiva da sociedade em juízo ou
fora dele e em suas relações com terceiros.

Parágrafo 1..
Para terem validade os atos praticados pela Diretoria deverão contar com a ^
assinatura de 02 (dois) Diretores.

PàrâgÍato 2".
Os Diretores poderão constituir e nomear procuradores e prepostos/ para prática
isoladamente ou não, de todos os atos que lhes cabem por este Estatuto Social,
inclusive para alienar, onerar, permutar ou ceder bens imóveis da sociedade, bem
como prestar fianças ou avais, quando o interesse da sociedade o exigir devendo
estar especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar e a
duração do mandato, que sendo para representação em juízo, poderá ser por
prazo indeterminado.

Artigo 25
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Os Diretores poderão celebrar contratos e/ou emitir cédulas de crédito industrial
junto a quaisquer esta belecimentos bancários, bem como alienar, permutar, ceder
ou gravar sob garantia hipotecária ou pignoratícia quaisquer bens, móveis ou
imóveis da sociedade, e ainda, prestar avais ou fianças quando o interesse da
sociedade o exigir.

Parágrafo 20.
Os atos da Diretoria que, de acordo com a lei e/ou com este Estatuto, dependam
de prévia autorização do Conselho de Administração, só poderão ser praticados
após referida a uto riza ção.

CAPÍTULo Iv - Do coNsELHo FISCAL E DAs sUAs ATRIBUIçÕES.

Artigo 26
O Conselho Fiscal será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco)
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no
País, os quais poderão ser reeleitosi atendidos os requisitos da legislação em
vrgor.

Parágrafo 1o:
O funcionamento do Conselho Fiscal será não permanente, sendo instalado
apenas nos exercícios sociais em que tal providência for requerida por acionistas,
na forma da Lei.
Parágrafo 2o
A posse dos membros eleitos para compor o Conselho Fiscal, quando instalado,
estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos membros do
Conselho Fiscal, nos termos do disposto no "Regulamento do Nível 2", bem como
ao atendimento dos requisitos legais aplicávers.

Artigo 27
o Conselho Fiscal deliberará pela maioria de seus membros e as suas reuniões se
instalarão se presente a maioria dos membros do conselho Fiscal.

Parágrafo 1o
O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestra Imente, ou quando convocado por qualquer
Conselheiro, e a convocação dos seus membros se fará por escrito, com
antecedência de 5 (cinco) dias da reunião, pelo Presidente do Conselho Fiscal ou,
na omissão deste, por qualquer Conselheiro.

Parágrafo 20
O Conselherro Fiscal, isoladamente, poderá requerer e obter da Companhia ou dos
Auditores Independentes da Companhia quaisquer informações que julgue
necessárias ao desempenho de suas funções, caso as solicite ao Presidente do
Conselho e este se omita na sua obtenção.
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Parágrafo 1o.
Para os atos que impliquem em aquisição, alienação, oneração e hipoteca de bens
imóveis, deverá ser observado o disposto na letra "v" do Artigo 19 deste Estatuto
Socia L



Parágrafo 30
Das reuniões do conselho Fiscal lavrar-se-ão atas, em livro próprio, quc ficará
disponível aos acionistas na sede da Companhia.

Artigo 28
A Assembleia Geral, à qual for apresentado o requerimento de instalação do
conselho Fiscal, elegerá os respectivos membros efetivos e suplentes, observadas
as normas contidas em lei.

Artigo 29
A remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fixada pela
Assembleia Geral que os eleger, respeitados os limites estabelecidos em lei.

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL.

Artigo 3(,
A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses após
o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os
inte resses sociais o exigirem.

Parágrafo 1o.
Adicionalmente às matérias previstas neste Estatuto Social e na forma da lei, e de
competência da Assembleia Geral deliberar sobre a escolha da institurção ou
empresa especralizada, dentre aquelas indicadas pelo Conselho de Administração,
responsável por elaborar o laudo de avaliação econômica do valor das ações da
Companhia, para fins das ofertas públicas de que tratam o Capítulo VIII e o
Capítulo IX deste Estatuto Social.

ParágraÍo 20,
A deliberação de que trata o Parágrafo 1o deste artigo 30 deverá ser tomada pela
maioria absoluta de votos dos titulares das ações em circulação de emissão da
Companhia, não se computando os votos em branco, cabendo a cada ação,
independente da espécie ou classe, o direito a um voto nessa deliberação. Para
fins da deliberação prevista neste parágrafo, não votarão o acionista controlador,
as pessoas a ele vinculadas e os administradores da Companhia, respeitado ainda
o disposto no Pará9rafo Único do Artigo 41.

Artigo 31
As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração ou na
forma prevista em lei, mediante anúncios publicados na imprensa de acordo com
as determinações legais.

Artigo 32
Nas reuniões de Assembleia Geral prevalecerão sempre as deliberações da
maioria do capital social com direrto a voto ou voto restrito, quando aplrcável,
nelas representado, salvo disposição em contrário, de lei ou do presente Estatuto
Social.
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Parágrafo 1".
Nas reuniões de Assembleia Geral, somente poderão tomar parte nas votações os
acionistas cujas ações ordinárias ou ações preferenciais com direito a voto
restrito, quando aplicável, estejam inscritas nos Registros competentes.

Parágrafo 2..
Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador
constituído a menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia,
advogado, ou instituição fina n ceira.

Parágrafo 30
As reuniões de Assembleia Geral serão presididas pelo Presidente do Conselho de
Administração, que indicará o Secretário.

CAPÍTULo vI - Do ExERcÍcIo socIAL, LUcRos E sUA DISTRIBUIçÃo.

Artigo 33
O exercício social é de ( 12) doze meses e termina em 31 (trinta e um) de
dezembro de cada ano-

Parágrafo 1".
Além do balanço geral a ser levantado no dia 31 de dezembro, poderão ser
levantados balanços de períodos menores, podendo o Conselho de Administração
declarar dividendos à conta dos lucros apurados, bem como declarar dividendos
intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas.

ParágÍdÍo 2".
A companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá pagar ou
creditar juros aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio,
calculados sobre o Patrimônio Líquido, podendo o valor líquido dos referídos juros,
quando creditados ou pagos, serem imputados ao valor do dividendo obrigatório
prevrsto na letra "b" do Artigo 34 deste Estatuto Social.

Artigo 34
Do lucro, após as deduções legalmente previstas, inclusive a formação da
provisão para participação a empregados quando concedida, e da provisão de até
7oo/o (dez por cento) para participação aos administradores referidos no Artigo 23
deste Estatuto, será a seguinte a destinação do lucro líquido apurado:

a) 5 9/o (cinco por cento) para a constituição do fundo de reserva legal,
observado o disposto no Artigo 193, da Lei no 6.404/761

b) 25qlo (vinte e cinco por cento), no mínimo, do remanescente, para o
pagamento de dividendo à todas as ações da Companhia, a título de
drvidendo o brig atório;

c) o saldo remanescente do lucro líquido, por proposta da Administração, após
a formação de reservas permitidas em lei que eventualmente venham a ser
constituídas, será destinado, em sua totalidade, à formação das seguintes
reservas estatutárias: Reserva Dara futuro aumento de ca orta I , para ser
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utilizada para futuro aumento de capital, a ser formada por 7 Oo/o do saldo
remanescente do lrrcro líquido de cada exercício, não podendo exceder a
600/o do capital social; Reserva para paqamento de dividendps-
intermediários, para ser utilizada para pagamento de dividendos
intermediários previstos no Pará9rafo 1o do Artigo 33 deste Estatuto Social,
a ser formada por l5o/o do saldo remanescente do lucro líquido de cada
exercício, não podendo exceder a lOo/o do capital social; e Reserva para

, a ser utilizada para aquisição de ações deC T

emissão da companhia, para cancelamento, permanência em tesouraria e/ou
respectiva alienação, a ser formada por l5o/o do saldo remanescente do lucro
líquido de cada exercício, não podendo exceder a 10olo do capital social.

Parágrato 20 ,i
Quando o saldo total das reservas de lucros (reserva legal e reservas
estatutárias), exceto as para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a
realizar, no seu conjunto, excederem ao limite de 1ooq/o do capital social, a
Assembleia Geral deverá deliberar sobre a aplicação do excesso na integralização
ou no aumento de capital ou, ainda, na distribuição de dividendos.

Parágrafo 30.:
A administração poderá, ainda, propor à Assembleia Geral a retenção de parcela
do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela previamente
aprovado.

Artigo 35
Os dividendos serão pagos ou creditados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados da data da publicação da Ata de Assembleia Geral que aprovar as contas
do respectivo exercício.

cApÍTULo vrr - DA DrssoLUçÃo E LreurDAçÃo DA socrEDADE.

Artigo 36
A sociedade dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei

Artigo 37
A Assembleia Geral que resolver a dissolução ou a liquidação nomeará também
uma comissão liquidante e o Conselho Fiscal respectivo, podendo a escolha recair
na pessoa dos membros do Conselho de Administração, bem como poderá ser
integrada por não acionistas.

Parágrafo único:
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Parágrafo lo.:
Quando o saldo de qualquer uma das reservas, legal e/ou estatutárias, exceder,
individualmente, o limite estatutário, mas no seu conjunto não exceder o limite de
100Vo do capital social, o valor excedente será distribuído para as demais
reservas estatutárias que não tenham atingido o limite máximo estatutário, nê
mesma proporção estabelecida na letra "c" do caput deste Artigo 34.



A mesma Assembleia Geral determinará ainda, a forma de liquidação e os poderes
a serem conferidos aos liquidantes e a sua remuneração.

cApÍTULo vrrr - DA ALIENAçÃo Do poDER DE coNTRoLE

Artigo 38
A alienação de controle da Companhia, tânto por meio de uma única operação,
como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição
suspensiva ou resolutiva de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública
de aquisição das ações de todos os demais acionistas da Companhia, observando
as condições e os prazos previstos na legislação e no "Regulamento do Nível 2",
de forma a asseguraT que: os acionistas detentores de ações ordinárias recebam
tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante; e que os
acionistas detentores de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto
restrito, recebam um valor por ação correspondente a no mÍnimo 8oo/o (oitenta
por cento) do valor oferecido aos detentores de ações ordinárias.

Parágrafo Único
"Poder de Controle" signiÍica o poder efetivamente utilizado de dirigir as
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma
direta ou indireta, de fato ou de direito, indepen d ente mente da partrcipação
acionária detida. Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à
pessoa ou ao grupo de acionistas que seja titular de ações que lhe tenham
assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas três últimas
Assembleias Gerais da Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe
assegurem a maioria absoluta do capital votante.

Artigo 39
A oferta pública de aquisição de ações, referida no Artigo 40 deste Estatuto Social,
também será exig ida quando:
a) houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou

direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela
Companhia, que venha a resultar na alienação do Controle da Companhla;

b) em caso de alienação do controle de socredade que detenha o poder de
controle da Companhia, sendo que, nestc caso, o acionista controlador
alienante ficará obrigado a declarar à 83 o valor atribuído à Companhia nessa
alienação e anexar documentação que comprove esse valor,

Artigo 40
Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato partrcular de
compra de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer
quantidade de ações, estará obrigado a efetivar a oferta pública nos termos do
artigo 38 deste Estatuto Social e do "Regulamento do Nível 2", e a paqar, nos
termos a seguir indicados, quantia equivalente a diferença entre o preço da oferta
pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis)
meses anteriores à data da aquisrção do Poder de Controle, devidamente
atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre
todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o
adquirente realizou as aquisições, proporcion a lmente ao saldo líquido vendedor

19

Junta Comêrcial, lndustnal e Ssrviços do Rio Grande do Sul
CertiÍico registro sob o n" 7152135 em O7lO4l2O2O da Empresa MARCOPOLO S A NiÍe 43300007235 e prolocolo 204426578 - 0610412020
Autentrcâção: 6EA75A6OF641 2F284 4O4FEB736EE?7252E452CCS Carlos Vicenle Bêrnardoni Gonçalves. Secretário-Geral Para validar êsle
documêntô, ácêssê httpr//jucisrs rs gov brlvalidacao e iníormê nô do protocolo 2O14A2.657-A e o código de segurânça RcgB Esta cópia íor

âutenticada digitêlmenle e assinada em 08/04/2020 poÍ Cârlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral
/,..1:,. ,..,.:. .,... pás 2.v2s



diário de cada uma, cabendo à 83 operacionalizar a distribuição, nos termos de
seus rcA u la mentos.

CAPITULO IX
ABERTA

DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE COMPANHIA

Artigo 41
Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, o cancelamento de registro
da Companhia como companhia aberta perante a comissão de Valores l4obiliários
- CVl"l deverá ser precedido de oferta pública de aquisição de ações a ser feita
pelo acionista controlador ou pela Companhia, e deverá ter como preço mínimo,
obriga toria mente, o correspondente ao valor econômico da Companhia e de suas
ações a ser determinado em laudo de avaliação elaborado por tnstituição ou
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao
poder de decisão da Companhia, de seus Administradores e/ou do(s) Acionista(s)
Controlad or( es), alem de satisfazer os requisitos do § 1o do Artigo 80 da Ler
6.404/76, e conter a responsa bilidade prevista no Parágrafo 60 do rnesmo Artigo.

Pará9raÍo Único:
A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação
do valor econômico da companhia é de competência privativa da Assembleia
geral, a partir da apresentação, pelo conselho de administração, de lista tríplice,
devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e
cabendo a cada ação, independentem ente de espécie ou classe, o direito a um
voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações
em circulação presentes na Assembleia, que se instalada em primeira convocação,
deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo 2Oo/o do
total das ações em circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá
contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das
ações em circu laçã o.

Artigo 42
Caso o laudo de avaliação a que se refere o artigo 41 deste Estatuto Social não
esteja pronto quando for informada ao mercado a decisão de se proceder ao
cancelamento do registro de companhia aberta, o ofertante deverá informar o
valor máximo por ação ou lote de mil ações pelo qual formulará a oferta pública.

Parágrafo 1o
A oferta pública ficará condicionada a que o valor apurado no laudo de avaliação a
que se refere o artigo 41 deste Estatuto Social não seja superior ao valor
divulgado pelo ofertante, conforme disposto no caput deste artigo.

ParágrdÍo 20
Caso o valor das ações determinado no laudo de avaliação seja superior ao valor
informado pelo ofertante, a decisão de se proceder ao cancelamento do registro
de companhia aberta ficará revogada, exceto se o ofertante concordar
expressamente em formular a oferta pública pelo valor econômico apurado no
laudo de avaliação, devendo o ofertante divulgar ao mercado a decisão que tiver
adotado.
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Artigo 43
O laudo de avaliação deverá ser elaborado por instituição ou empresa
especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de
decisão da Companhia, seus administradores e/ou acionista controlador, bem
como satisíazer os demais requisitos legais. Os custos incorridos com a
elaboração do laudo serão arcados integralmente pelo ofertante.

CAPÍTULO X - SAÍDA Do NÍVEL 2

Attigo 44
Caso os acionistas da companhia reunidos em Assembleia Geral Extraordinária
aprovem a saída da Companhia do Nível 2, para que os valores mobiliános por
ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2, ou aprovem a
operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante de tal
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível
2, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia geral que
aprovou a referida operação, o acionista controlador da Companhia deverá
efetivar uma oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais
acionistas, por valor correspondente a, no mínimo, o valor econômico a ser
apurado nos termos do artigo 41 deste Estatuto Social, respeitadas as demais
normas legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo 1o
Caso a saída do Nível 2 ocorra em razão de cancelamento de registro de
companhia aberta, deverão ser observados todos os procedimentos previstos na
legislação, além da realização de oferta pública, tendo como preço mínimo
ofertado, o valor econômico da ação, apurado na forma do Artigo 41, e ficará
dispensada a realização da Assembleia Geral referida no caput deste Artigo.

Parágrafo 20
O acionista controlador da Companhia estará dispensado de proceder a oferta
pública prevista neste ârtigo na hipótese de a saída da Companhia do Nível 2
ocorrer em função da listagem de suas ações para negociação no Novo Mercado
da "83", ou se a companhia resultante da reorganização societária obtiver
autorização para negociação de valores moblliários no Novo N4ercado no prazo de
120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia geral que aprovou a
referida operação.

Artigo 45
Na hipótese de não haver acionista controlador, caso seja deliberada a saída da
companhia do Nível 2 de Governança corporativa para que os valores mobiliários
por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2, ou em
virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante
dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação
no Nível 2 ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da
data da Assembleia geral que aprovou a referida operação, a saída estará
condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas
condições previstas no artigo
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Parágrafo 1o
A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realtzação da
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), Presente(s) na Assembleia,
deverá(ão) assumir expressamente a obngação de realizar a oferta.

ParágraÍo 20
Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta púbiica de
aquisrção de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a

companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários
admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos
acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a
rel"erida oferta.

Artigo 46
A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está
condicionada à efetivação, pelo acionista controlador, de oferta pública de
aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser apurado em
laudo de avaliação de que trata o Artigo 41 deste Estatuto, respeitadas as normas
lcga is e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo 1o
Na hrpótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia
geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implrcou o
respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquislção de
ações prevista no ca put.

Parágrafo 20
Na hipótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da
administração, os administradores da companhia deverão convocar Assembleia
geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o
descumprimento das obrigações constantes no Regulamento do Nível 2 ou, se for
o caso, deliberar pela saída da companhia do Nível 2 de Governança Corporativa.

Parágrafo 30
Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 2o acima delibere pela saída da
companhia do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida Assembleia geral
deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição
de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão)
assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.

CAPÍTULo xI - JUÍzo ARBITRAL

Artigo 47
A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal,
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou
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controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em
especial/ da aplicação, validade, efrcácia, interpretação, violação e seus efeitos,
das disposições contidas na Lei das S.A., no Estatuto Social da Companhia, nas
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e
pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do
"Regulamento do Nível 2", do Contrato de Participação no Nível 2 de Governança
Corporativa, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do
Mercado e do Regulamento de Sanções, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, in stitu ída pela 83.

CAPÍTULO XII. DAs DIsPoslçóEs GERAIS.

Artigo 4a
A Assembleia Geral poderá, na forma da Lei, deliberar sobre a transformação do
tipo jurídico da sociedade.

Artigo 49
Os acordos de acionistas devidamente registrados na sede da Companhia que,
dentre outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para alienação de
ações de emissão da Companhia, disciplinem o direito de preferência ou regulem
o exercício do direito de voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e
por sua Administração.

Parágrafo 1o:
As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e
oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados
nos livros de registro da Companhia e nos certificados de ações, se emitidos. Os
administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o
presidente da Assembleia Geral ou das reuniões do Conselho de AdministraÇão,
conforme o caso, deverá declarar a invalidade do voto prôferido pelo acionista ou
pelo conselheiro em contrariedade com os termos de tais acordos, ou ainda, no
caso de ausência ou abstenção de acionistas ou conselheiros, os outros acionistas
prejudrcados ou conselheiros eleitos pelos acionistas prejudicados poderão votar
com as ações ou votos pertencentes aos acionistas ou conselheiros ausentes ou
omissos, conforme o caso, nos termos do Artigo 118, parágrafos 8o e 90, da Lei
no 6.404/76.

Parágrafo 20
A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o comprador do
"Poder de Controle" ou para aquele que vier a deter o "Poder de Controle",
enquanto não for subscrito o Termo de Anuência dos Controladores aludido no
"Regulamento do Nível 2", da mesma forma que não registrará acordo de
acionistas que disponha sobre o exercício do "Poder de Controle", enquanto os
seus signatários não subscreverem o referido Termo de Anuência dos
Co ntro lado res.
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Artigo 5()
Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela legislação
vigente, respeitado o Regulamento do Nível 2.
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Artigo 51
os acionrstas aceitarn as responsabilidades que lhes cabem por lei e aprovam o
presente Estatuto Social em todas as suas disposições.
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Porto Alegre terça-feira, 07 de abril de 2020

Documento asslnado eletrônicamente por Luís Valter Meirelles Barbosa, Seryidor(a)
Público(a), em 07lO4l2O2O, às 10i34 conforme horário ofrcial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no p_ottal d-e_servlçls da JUcisrs
inÍormando o número do ptolocolo 201482 657-8.

Página 'í de 1

Junta Comercial, lndustnale Servjços do Rio crânde do Sul
CerriÍico regrsrro sob o no 7152135 em 07/O4|2O2A da Empresa |\,4ARCOPOLO S A , Nire 43300007235 e protocoto 204A26578 - O6tO4t2O2O
Autenticação 6E475A6oF6412F2844o4FE8736EE27252Ê452CC9- Caíos V cênre Bernardonr Gonçalvês - Secretário-cêrat para vâtidar este
documento, acesse httpi/4ucrsrs-rs-gov brlvalidacao ê iníorme no do protocolo 201482.65?-A e o código de sêgurânça RcgB Esiâ cópra Íor
autenlicada drgrtâlmente e assinada em 08/04/2020 por Carlos Vrcenie Bernardoni Gonçâtves Secrelário-cêrat

| ...,..,.,,:,,,:, Pàs.28t2e

,{

429 554 074-20



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato ío deferido e assrnado d gtta mente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

193 í07 810-68

Nome

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Poío Alegre. terça-íeira,07 de abril de 2020

-

Junta Comercral. lnduskiale Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍico íegisrro sob o n' 7152135 em 07|O4/2O2O da Empresa MARCOPOLO S-4, Nrrê 43300007235 e protocolo 204A2657A - O6tO4l2O2O
Autenricação: 6E875A60F64 1 2 F284 4D4FEBl36EE27252É452CCg Carlos Vicentê Bêrnârdoni Gonçalves - Secretário-Gêrâl Parâ validar eslc
documênto acesse htrp://jucisÍs.rs gov br/validacao e informe no do protocolo 2Ol1A2 657-A € o códrgo de sêgurança RcgB Esta cópra Íór
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2020 por Cârlos Vicênl6 Aornardoni Gonçâlvês Secretário-Geral

.,', .,:' pág 29/29



N tlE (da scdê o! r a, quãndó â
scde lor cm ouka uF)

43300007235 2046

N" de À,latric!ra do Agente
A!xrlrar do Comércio

N'Do PROTOCOLO (Usó da Junta Comercral)

T--RtrOUERffiENTO

lLl\,4O(A) SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: I\,4ARCOPOLO S.A.

(da Empresa ou do Agente Aux liar do comercio)

reqúeÍ a V S'o doíorimento do sesuinte ato:

N" DE CODIGO CODIGO OO,/lAS DOÂTO IVENIO OTDE DESCRTÇÃODOAIO/EVENTO

N'FCN/REMP

ill tililill ililillilt I ililt il lt
RSN2322304910

1 o1/ AÍA DE REUNIAO DO CONSELHO ADT/INISTRACAO

219 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

1219 1 ELE CAO/DESTITUICAO CONSELHO DEADMINISTRACAO

CAXIAS DO SUL Representante Legal da Empresa / Agenle Auxiliar do Comércio

Nome

Assinatura

3 Maio 2023

Data

TeleÍone de Contato

2 USO DA JUNTA COÍ\,IERCIAL

DEClSAO SINGULATI DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Enrpresalral(ars) isual(ais) ou semelhante(s)

s l1\,1 !srv Processo em Oídem

Dâta

DECISAO SINGULAR

Processo em exigência (Vrdê despacho em Íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-sê

Processo indeÍerido Publique-se

Darâ

DF (]ISA') COI FGIAOA

Processo em exisência (V de despacho em íolhã anêxâ)

Processo deíendo Publique se ê arqurve-se

Processo indeÍeído Publique se
tr

Data Vogal Voga

OASERVAÇOES

Junta Comercral lndustrial e Seíviços do Rio Grande do Sul
CertrÍlco registro sob o n" 8905699 em o5/05/2023 da Empresa MARCOPOLO S A., cNPJ 8861 1835000129 e proiocôto 23'1 153a13 - 13to412o23
Aurenr cação: 14ABGD3C6FD492A8A240526999034107 4CECOAA José Tâdeu Jâcoby - Secreiário-cêrât Para vatrdar este documenlo. acesse
htlp /4uclsrs-rs-gov brlvãlidacao e iníormo n'do proiocolo 231115-38'l-3 e o códrgo de segu.ânça OAOn Esta cóprâ íôr aurenricada drgitatmenre e
assrnada em 08/05/2023 poÍ José Tâdeu Jacoby Secrelário-GeÍal.

pá9. 117

[.4rnisiério da Econom a
Secretar a dc Governo Digilal

, Oeparlamenlo Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
. Secretar â dê Desenvolvrmento Econômico e Íurisrno

! runo 
-r-r-Data

D NÁo 
-/-/-Dala

tr tr

tr



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Data
-.,i

ldentiÍicação do Processo

231115.3A1-3 RSN2322304910

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

12104t2023

Data Assrnatu ra

03to5120232A4.414.430-6A JOSE ANTON IO VALIATI

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g -b

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Drgital, Selo PÍata - Banco do Brasil - lnternet
Bânking, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

CPF

I

Junta Comerclal, lndirstriale Serviços do Rao Grande do Sul
Ce.tifico regisrro sob o n. 4905699 em O5/05/2023 da Emprêsa MARCOPOLO S A , CNPJ a4611835000129 e Protocoio 231'1538'13 - 13lo4l2a?3
Autenticaçáo 14A86D3C6FD492A8A24D526999034',IDT4CECOAA. José Tadeu Jacoby - Secretáíio-Gêral Para validâr esie docunrento, âccsse
http /rucisrs-rs gov br/vatidacao e rnforme n" cio protocolo 23/1 l5 381-3 e o códrgo de segurançâ OAQn Esla cóPra foi aulonticada drgrtalmênto e

assrnada em 08/05/2023 po. Jose Tad€u Jacoby secretário_Geral
9á9 2/7



MARCOPOLO S.A.
CNPJ n" 88.61 1 .835/0001-29

NIRE n" 43300007235
Companhia Aberta

ATA OE REUNIÃO OO CONSELHO OE ADMINISTRAçÃO

Aos 30 de março de 2023, às 16:00 horas, em reunião realizada por meio eletrônico,

reuniu-se a totalidade dos membros do Conselho de AdministraÇâo que esta

subscrevem, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada nesta

data, oportunidade em que foram tomadas as seguintes deliberações: 1) Eleição

Presidente e Vice-Presidêntê do Conselho de Administração: Foi eleito para o

carqo de Presidente do Conselho de Administracão, para um mandato de 02 anos,

JAMES EDUARDO BELLINI, brasilerro, casado pelo regime da comunhão parcial de

bens, administrador de empresas, CPF n". 2A1.887.4AO-72, Carieira de ldentidade RG

n". 1O10962452, expedrda pela SSP/PC RS, com domicílio na Av. Rio Branco, no 4889,

Bairro Ana Rech, em Caxias do Sul, RS, CEP 95.060-145,; e oara o ca o de Vice-

Presidente do Conselho de Administraqão, também para um mandato de 02 anos,

PAULO CEZAR DA SILVA NUNES, brasileiro, casado pelo regime da comunhão

parcial de bens, administrador de emprêsas, CPF no 185.816.920-87, Carteira de

ldentidade n" 7000569058, expedida pela SSP/RS em 18.01.201 1, com domicilio na

Rua Engenheiro Olavo Nunes,99/203, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90.440-

170. Os Srs. James Eduardo Bellini e Paulo Cezar da Silva Nunes declaram aceitar os

cargos, respectivamente, de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de

AdministraÇão, cargos esses que assumem de imediato, mediante assinatura da

presente no livro próprio.2) Nomeação Secretário do Conselho de Administração:
Foi designando pelo Presidente do Conselho, para ocupar o cargo de Secretário do

Conselho de Administração, para um mandato de 02 anos, EOUARDO FREDERICO

WILLRICH, brasileiro, casado, bacharel em direito, portador do Documento de

ldentidade n' 1075567279, inscrito no CPF sob n" 000.14í.550-60, com domicílio em

Caxias do Sul, RS, na Avenida Rio Branco,4889, Bairro Ana Rech, CEP 95.060-145;

3) Eleição Diretoria: Foram eleitos Diretores da Companhia, para um mandato de 02

(dois) anos: ANDRÉ VIDAL ARMAGANIJAN, brasileiro, casado pelo regime da

comunhão parcial de bens, engenheiro, inscrito no CPF sob o no 258.640.068-23,
portador da Carteira de ldentidade n" 0332807í008, expedida pelo Detran-RS, com

l { Junta Comêrcrai hdustíral e Serviços do Rio Grande do Sul
,â,r CortiÍco registro sob o n' 8905699 em o5tost2O23 da É.r,prcsa MARCOPOLO S 4., CNPJ 88611835000129 e prolocoto 231153813 - 13to4t2az3.

' '-' Âurenricaçáo: 14AB6O3C6FD492ABA 24D526ggg,341Ol4CECoAA. José Tádeu Jãcoby - Secretário-Gerat. Para vatidar este documenio. acesse
httpr/4u€isrs rs gov bívalidacâo e nÍorme nado prolocolo23/115381-3 e ocódigo dê sêg!rança QAQn Esra cópia Íoi autenrcada díqitatmenre e
âss nadâ em 08/05/2023 por José Íadê! Jacôby Secretár o-Gerat

pág 3/7



domicílio na Av. Rio Branco, no 4889, Bairro Ana Rech, em Caxias do Sul, RS, CEP

95.060-145; PABLO FREITAS MOTTA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão

parcial de bens, advogado, inscrito no CPF sob no 0í1.684.890-í6, portador da

Carteira de ldentidade n' 9076716738 SSP/RS, com domicilio na Av. Rio Branco, no

4889, Bairro Ana Rech, em Caxias do Sul, RS, CEP 95.060-145; e JOSÉ ANTONIO

VALIATI, brasileiro, casado pelo regime da Comunhão Universal de Bens, contador,

com domicílio na Avenida Rio Branco,4889, Bairro Ana Rech, CEP 95.060-í45, em

Caxias do Sul, RS, inscrilo no CPF sob o n'.284.414.430-68, portador da Carteira de

ldentidade no. 9009523334, expedida pela SSP/RS; todos com a designação de

Diretores, sendo que o Sr. JOSÉ ANTONIO VALIATI ocupará, também, o cargo de

Diretor de Rela es com lnvestidores Os administradores ora eleitos. todos presentes.

declaram sob as penas da lei que não estão impedidos por lei de exercer a

administração da sociedade, nem foram condenados a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime

Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, nem conlra a

economia popular, contra o sistema financêiro nacional, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade. Nada mais havendo a lÍatar, foi lavrada a

presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinâda de forma eletrônica pelos

Conselheiros e pelos Diretores eleitos. Caxias do Sul, RS, 30 de março de 2023.

James Eduardo Bellini - Presidente do Conselho de Administração; Paulo Cezar da

Silva Nunes - Vice-Presidente; Dan loschpe, Henrique Bredda, Denise Casagrande da

Rocha, José Rubens de La Rosa e lvlateus Affonso Bandeira, Conselherros; André

Vidal Armaganilan, Pablo Freitas Motta e José Antonio Valiati, Diretores; e Eduardo

Frederico Willrich - Secretário do Conselho de Administração.

Na qualidade de Presidente e Secretário do Conselho de Administraçáo da
IVARCOPOLO S.A., declaramos que a presente Ata é cópia íiel da original lavrada no
Livro no.22, assinado de forma eletrônica na plataforma Marcopolo de assrnaturas
digitais Satelitti.

Caxias do Sul, 30 de marco de 2023

EDUARDO FREDERICO WILLRICH
Secretário Conselho AdministraÇão

2

À'l Juntâ Com€.crár rndusrràl e Seturcos do Rio Grande do S.lrüI 
cerrrtico reqrslro sob on.89os69d em 05/05/2023 da Empresâ MARCOPOLO SA., CNPJ 44611835000129 e píolocolo 231r53813 13/04/2023

' '-' 
Aurenticaçáô 14A86D3C6FD492A8A 21D526gggo341D74CECOAA. José Tadeu Jacoby - sccrciár o-Geral- Para validar este.iocumenlo, acêsse
htp://jucisrs rs gov br/vatidacao ê informe n. do prolocolo 231115.381-3 e o código de segurança aAAn Esla cópia foi aLlentr.âdâ dlgitalmente ê

assinada em 08/05/2023 por Jose Tadeu Jacoby sêcrêtáno-Geral
Pág 41/

JAMES EDUARDO BELLINI
Presidente Conselho Administração



JUNTA COTMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principa I

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo N,4ódulo lntegrador

231115 381-3 RSN2322304910

D ata

12t04t2023

EDUARDO FREDERICO WILLRICH

ldentificação do(s) Assinante(s)

000.14í 550-60

AS sinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 -Jf

Sclo Ouro - Certiíloado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data Assinatura

03/o512023

2U.A37 4AO-72 JAí\,4ES EDUARDO BELLINI 03to5t2023

Assin ado utilizando o(s) segurnte(s) selo(s) do I .,.h

Selo ouro - CertiÍicado Digital

Junta Comercial, lndirstriale Serviços do Rio Grandê do Sut
Ceri fico rêgistro sob o no 8905699 em 05/05/2023 da Empresa MARCOPOLO S-A , CNPJ 8a61 1835000129 e prolocolo 231153813 - 13to4t2o23
AutenticaÇào: 14486D3C6FD492A4424D5269990341 D74CEC0AA Josê Tâdeu Jacoby - Secretário-Gerat. Para vatidar esle documênto acesse
hltp://jucrsrs rs.gov br/validacao e iníorrne n'do prolocolo 23l115.3a1-3 e o código dê segurança OAOn Esiâ cópra Íoi autenticâda drgitatmente e
assinada em 08/05/2023 por Jose Tadeu Jacoby Secretáno-Geral

Pag 517

CPF Nome



Sisterna ÀldL o ,rl de ReclrsrÍo 4e Enrpresds Mer.irntil - SINREM
Gover rcr tlo Êstar.lu tl<.: Rro Grarrde Du 5ul
Secretôria de De5errvolvinrerrto Ecnnómico e Tur isrrc
Iuntà Comeraial, lrrdustndi e seru cos do Rio CraDdÊ do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
('crtilico que o ato. assinado digitalnlcnte. dâ crnpresa MARCOPOLO S.A., dc CNPJ 8E.6ll R35i0001-29 c

protocolado sob o nirnrero 23'll5 381-3 em 13,/04,'2023. cnconrrâ-se rcgistrado na JuntÂ Comerciâl sob o rÍülrero
8905699, cnr 05/05/2023. O ato foi dcÍcrido eletronicâmcnte pelo examinâdoÍ Mârcia Gonzillcz Somensr

Ccrliflcà o registro. o Secretário-(;cral, Jose TadeuJacohy Para sua virlrdaçào. deverh scr accssado o srtro clctraJnrco

do Portal de Scr"riços / validar Documcntos (h!Ds://portâlservicosjncisÍsrsgovLrr/Port l/pâges/imagcmProccsso
viaU ica.jsf) c intbrnrar o núnrero dc protocolo e châvc dc scgurirnça

l)o.LrnreDto Pr incr I

000 t4l .550-60 EDUARDo FREDERICO WILLRÍCII

^ssinantc(s)(.PI: Nor'nc Data Assinr(nllr
I8 r l{8? ,180-72 JAMES I]t)LJARDO BEI.LINI 03,05/l0l l
Àssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do q ,.1,

Selo Ouro - CeniUcado Digital

^ssrnado 
utilizando o(s) scguintc(s) selo(s) do n -,u

Sclo Ouro - Certificado DigitâI, Sclo Prata - Btonretrio Faciâl

03105i 20rl

Drrta de inicio dos ctêibs do registro (âr t -3 6, Lei 8.934/ I 994): 30/03/2023

Documento assiDado elchonicamcntc por Marcia Ciohzalez Somcnsi, Servidor(â) I'Írblico(a). em
05/05/2023, às 20:41

^ 
âutcncidâde dessc docunrento pode scr conÍ-erida no

rrúrn.Ío do protocolo 23/ I 15.3 8l -3
s slir iucrsrs inf_ormrlldr o

,^ssinan!e(s)
( I'1.' Norne l)ata Assinntura

2r{,1 .114 430-68 JOSI] AN'|ONIO VALIATI 03,,05i 2011

Assinado utilizando o(s) seguinre(s) selo(s) do s 'tr
Selo Ouro - Bionretria ]-SE, Selo OuÍo - Ceíificado Digital. Selo Prala - Banco do Brasil - Interne! Banking. Selo
PrÍlu - Cirdastro viÂ Inlemet Banktng

| { Junla Come,c,al rndLrsiíàl e SeNrços do R,o Grànd€ do SL,l''+j Ceírfico reqrsrro sob o n" 8905699 em O 5lO5/2O23 da É-r,presa MARCOPOLO S.A., CN PJ 8a61 1a35000129 € protocolo 231 1 53413 - t3lo1l2o23 -

' -' Autenticaçáo: 14A86D3C6FD492A8424D5269990341 DT4CECOAA Jose Tadeu Jacoby - Secreiário-Ge.â1. Para valida. este documento. âcesse
htip:/4ucisrs rs gov bívaIdacâo ê informe n'do prolocolo 23l115.381-3 e o códrgo de sogurança OAOn Estê cópia Íor autenticada digilalmente e
assinada êrn 08i0s/2023 Dor José Tadeu Jacoby S€cretário_cêrât 
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JUNTA COTVERCTAL, INDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Dlgital

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)
Nome

o54.744 500-87 JOSE TADEU JACOBY
l

Porto Alegre- sexta-feira, 05 de maio de 2023

Junla Comerciâ1, lndusinâle Serviços do Rio Grandê do Sul
Certrlco rêgistro sob o n" 4905699 em o5/05/2023 da EmpÍesa l\,{ARCOPOLO S A , CNPJ 8a6í 1835000129 ê protocoto 231153813 - 13l04i2jzg
Autcnticação 14A86D3c6FD492AaA24D52a999o341D74CEC0AA JosÉ Tâdeu Jacoby - Secretário-Gerâl Para varida. este documenro ãcêsse
hltp /4ucrsrs rs gov bívalidacao e rnforme n'do protocolo 23l115 381-3 e o código de sêgurança OAQn Esta cópra for autenticadâ drgitatmenrê e
assinada em 08/05/2023 por Jose Tadeu Jacoby Secrelário-Geral

Dàg // /

O ato foi âssi ado digitalmente por I

CPF
L



M nisterio da Économia
Secretaria de Governo Digitâl
Departamento Nacional de Regisrro Empresariâl e lntegração
Secrelâriâ de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NIRE (da sedê ou Ílial, qúàndo a
sede íor em oulrã UÊ)

43300007235 2046

No de Marriculã do Agenle
A!xiliâÍ do ComéÍciô

No DO PRoTocoLO (Uso da Junla Comerc al)

] - REC]UERIMEN I (.)

ILMO(A) SR (A) PRESIDENÍE DA Juntâ Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nomei MARCOPOLO S.A.

(da Empresa ou do Agênlê Auriliâr do ComeÍciô)

requêr â V S'o deíenmenlo do soguinle ato:

NÔ FCN/ REMP

ilt I rilt Iilllilllillilillll tit I I

RSN2324810192
N" DE CÔDIGo CÓDIGo oo
VIAS DOAÍO EVENTO QTDE DESCRIÇÀO DO AÍO / EVENTO

ATA DE ASSEMBLE]A GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA
ELEICAO/DEST]TUICAO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

2 . USO D/\ JUNTA COMERCIAL

! oecrsÁo srrcuran f] orcrsÃo coreenoe
Nome(s) Émpresânâl(ais) igual(ais) ou sêmelhanlê(s)

S lr\'l

Iuo
Data

Data

Píoccsso em Ordêm

CAXIAS DO SUL Representante Legal da Empresa / Agente Autilar do Comércro

Nome

Assrnatura

3 [,4aio 2023
DêTa

DECISAO S NGULAR

Processo em êxigêncra (V de despâcho em folha anexa)

Processo deiêndo Publrque se e ârquive se.

Procêsso indeíendo Publique-se

Procêsso em exrgêncrâ (Vrde dêspacho em folhâ anêxa)

Procssso deferido Publiquê se ê arquive-se.

Processo lndererido Publique se

Dalâ Vogal

r]
DECISAO COLEGIADA

Vogal

oBSERVAÇÕES

Junta comercial tndustrial e Serviços do Rio Grênde do sul
Ceniílco registro sob o no 8905698 êm 05/05/2023 da Empresa MARCOPOLO S A., CNPJ a4611435000129 e protocolo 231152a5A - 1314412423

Aurenricação: 31A3CB 168 í CDD88A9B 19038 BC4 274F6A23C4AC Jose Tadêu Jâcoby - Secrelário-Gêral Para valider oste docirmênto êce§se
hupl4ucis.s rs.gov brlvalidâcâô ê info.mê nô do protocolo 23l115 285-0 e o código de segurânça Í2P0 Esla cópia íor âutêntrcada drgrtalmenre e
asstnadâ êm 0g/OS/2023 Dor Jose Tadeu Jacoby Secretário-Gerat 

pág 1/10
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!srv

Data

trtr tr

Daia

tr tr

F----l ooe tt
I rzrg ]

Telefone de Contato:



JUNTA COÍVERCtAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

entificaçáo do Processo

23t115.245-0 RSN2324810192

Data

12t04t2023

Número do Protocolo Número do Processo Ny'ódulo lntegrador

ldentiíicação do(s) Assinante(s)
CPF

JOSE ANTON IO VALIATI

Data Assinatura

03105120232a4 414.430-6a

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g .,.!tr

Selo Ouro - B'ometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digrtal, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet
Banking, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

Nome

Junia Comercial lndustrial e Serviços do Rio Grânde do Sul
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MARCOPOLO S.A.
CNPJ no 8 8.61 1 .8 3 5/0 0 01- 29

NIRE no 43300007235
Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30.O3.2023

DATA e HORA: 30.03.2023, às 14:00 horas. LOCAL: na unidade da
companhia localizada na Av. Rio Branco. no 4889, BaÍrro Ana Rech, em
Caxias do Sul, RS. QUORUM: Presença de acionistas representando mais de
dois terços do capital social com direito a voto. MESA: PAULO CEZAR DA
SILVA NUNES - Presidente, e EDUARDO FREDERICO WILLRICH - Secretário
PRESENTES: a) Administradores da sociedade; b) Diego Gemniczak, CRC-
RS no 084.967/O, representante da KPMG Auditores Independentes; c)
Francisco 9ergio Quintana da Rosa, Presidente do Conselho Fiscal.
PUBLICAçOES: a) Demonstrações Financeiras: publicadas no dia
24.O2.2023, no Jornal Pioneiro, sendo de forma resumida na edição
impressa do jornal, páginas L2, 73 e 14, e de forma completa na edição
digital do mesmo jornal, site www. pio n eiro. com/pu blicida de-lega I - páginas
2 a 7; b) Convocação: publicada no Jornal Pioneiro nas edições dos dias 03,
06 e 07.03.2023, sendo de forma impressa nas páginas 1,3,7 e 12,
respectiva m e nte, e de forma digital no site do mesmo jr:rnal
www.Dtonelro.com /publicidade-leoal - páginas 2,2 e 2 respectivamente
Todos os documentos publicados tambem foram dÍsponibilizados nos sites da
Companhia ( www. marco olo. co m ), da CVM (www.cvm.qov.br) e da 83r
(www.b3 -com. br). VOTO A DISTANCIA: O Presidente da mesa fez a leitura
do Mapa Consolidado de Voto a Distância, nos termos da regulamentação
vigente. APRECIAçÃO E DELIBERAçõES: Foram aprovadas pelos
acionistas presentes, as matérias constantes na ordem do dia, nos precisos
termos da Proposta da Administração enviada à Comissão de Vatores
Mobiliários - CVM e 83, via sistema IPE, e colocada à disposição dos
acionistas na sede da sociedade e no website ri.marcopolo.com.br, tudo
conforme seg-ue: I - EM ASSEMBLEIA _ GERAL ORDINARIAT a)
DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS E DESTINAÇAO DO LUCRO LIQUIDO: Foi
aprovado pela totalidade dos acionistas presentes com direito a voto, e com
a ôbstenção dos legalmente impedidos, o Relatórlo da Administração e
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2022; b) Aprovada pela totalidade dos acionistas presentes
com direito a voto. com a abstenção dos legalmente impedidos, a destinação
do lucro líquido do exercício 2022 no montante de R$449.115.250,00.
Referido valor, após deduzido o valor correspondente a incentivos fiscais, no
montante de R$ 31.317.A52,43, resulta em um Lucro Líquido de R$
477.797.397,57, que terá a seguinte destinação: (i) R$ 20.889.869,88 pera
Reserva Legal, o que corresponde a 5 9/o do Lucro Líquido após dedução do
incentivo fiscal; (il) R$ 133.534.416,10 para pagamento de juros sobrc o
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capital próprio e de dividendos a todas as ações da companhia; e, (iii) o
saldo remanescente, no montante de R$ 263.373.111,59, correspondente a
63,O4o/o do remanescente do lucro líquido após dedução do incentivo fiscal,
será destinado, na sua totalidade, para a reserva estatutária denominada
Reserva para futuro aumento de ca Dita I Ratificada pela tota lid ade dos
acionistas presentes, representando mais de dois terços do capital votante,
a deliberação tomada pelo Conselho de AdmintstraÇão em reunião realizada
no dia 16 de dezembro de 2022, que aprovou o pagamento de juros sobre o
capital próprio imputados aos dividendos por conta do exercício de 2022, no
montante cle R$133.534.416,70, a serem pagos em 04 de abril de 2022 a
razão de R$0,142 por ação, sendo que, do referido valor, R$ 99.226.a3L,92
serão pagos a título de juros sobre o capital próprio imputados aos
dividendos mínimos obrigatórios, por conta do exercício de 2022, e
R$34.307.534,18 serão pagos a título de juros sobre o capital imputados a
dividendos adicionais por conta do exercícÍo 2022, bem como ratificada a
deliberação tomada na reunião realizada no dia 27 de fevereiro de 2023,
que aprovou o pagamento de mais dividendos adicionais por conta do
exercício social de 2O22, no valor total de R$86.515.255,5o, a serem pagos
em 04 de abril de 2023 a razão de O,O92 por ação. Dessa forma, o valor
total dos juros/dividendos declarados por conta do exercício de 2022
totalizou o montante de R$ 220.049.67L,60. O valor total dos dividendos e
juros sobre o capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios
declarados antecipadamente por conta do exercício 2022, representou
52,67o/o do lucro líquido do exercício após deduzido o incentivo fiscal, sendo
que o valor líquido dos referidos juros e dividendos representou 50,39o/o do
lucro líqui_do do exercício, após deduzido o incentivo fiscal e a res-erva legal;
c) ELEIÇAO DOS MEN4BROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO: Foram
eleitos os seguintes membros para o Conselho de Administração da
sociedade, para um mandato de dois anos: c,1) Pela maioria dos acionistas
presentes com direito a voto foram eleitos: JAMES EDUARDO BELLINI,
brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, administrador
de empresas, CPF no. 281.887.480-72, Carteira de Identidade RG no.
LOLO962452, expedida pela SSP/PC RS. com domicílio na Av. Rio Branco, no
4889, Bairro Ana Rech, em Caxias do Sul, RS, CEP 95.060-145, como
conselheiro interno; PAULO CEZAR DA SILVA NUNES, brasileiro, casado
pelo regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, CPF
no 185.816.920-87, Carteira de Identidade no 7000569058, expedida pela
SSP/RS, com domicilio na Rua Engenheiro Olavo Nunes. 99/2O3, na cidade
de Porto AIegre, RS, CEP 90.44O-77O, como conselheiro independente; DAN
IOSCHPE, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens,
empresário, CPF 439.24O.690-34, Carteira Identidade no. 3O18532915,
expedida pela SJTC/RS em 18.10.1995, com domicílio na rua Lourenço de
Almeida, no 763, apto. 51, em São Paulo, SP, CEP 04.508-001, como
conselheiro independente; DENISE CASAGRANDE DA ROCHA, brasileíra.
divorciada, psicóloga, CPF no. 352.7a2.42O-OO, Carteira de Identidade no.
7OO2a536O9, expedida pela SSP/RS em 04.05.2018, com domicílio na rua
Comendador Rheingantz, no 729, apto. 201, Bairro Auxiliadora, em Porto
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Alegre, RS, CEP 90.45O-O2O, como conselheira independente; e MATEUS
AFFONSO BANDEIRA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão total de
bens, especialista em finanças e conselheiro de administração, CPF no
572.443.97O-91, Documento de Identidade no 7039779523, expedida pela
SJS/II RS, com domicílio na cidade de Pelotas, RS, na Avenida Adolfo
Fetter, no 4831 - J35, Alphaville Laranjal, CEP 96.095-750, como
conselheiro independente; c.2) Pela maioria dos acionistas minoritários
presentes, por eleição em separado, HENRIQUE BREDDA, brasileiro,
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, engenheiro naval, CPF no
22t.O74.23A-55, Carteira de Identidade no 33.872.529-5 expedida pela
SSP/SP, com domicilio na rua Tabapuã, 1075, apto. 51, Bairro Itaim Bibi,
em São Paulo, SP, CEP 04.533-014, como conselheiro independente,
indicado pela acionista minoritária Alaska Investimentos Ltda., e JOSÉ
RUBENS DE LA ROSA, brasileiro, casado pelo regíme da comunhão parcial
de bens, engenheiro, CPF 012.409.698-05, Carteira de Identidade no
2085516611 expedida pela SJS/RS em 12.04.2000, com domicilio na rua
Sampaio Viana, no 584, apto. 101, Bairro Paraiso, em São Paulo, SP, CEP
04.OO4-OO2, como conselheiro independente, indicado pelas acionistas
minoritárias G5 Artha Fundo de Investimento, Viviane Maria Pinto Bado e
Vate Participações e Admrnistração Ltda.; Os Conselheiros eleitos declaram sob as
penas da lei que não estão impedidos por lei de exercer a administração da
sociedade, nem foram condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato,
nem contra a economia popularr contra o sistema financeiro nacional, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. d) ELEIÇÃO DO
CONSELHO FISCAL: Foram eleitos pela maioria dos acionistas presentes, os
seguintes membros para o Conselho Fiscal, que funcionará até a próxima
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2024: (i) pelos
acionistas controladores foram eleitos: FRANCISCO SERGIO QUINTANA
DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, CPF no 095.664.300-
00, RG no 8008638994 SSP/RS, expedida pela SSP/RS em 2O.O7.1977,
residente e domiciliado na rua Santo Inácio, no 139, apto. 702, Bairro
Moinhos de Vento, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90.570-150, como
membro titular do Conselho Fiscal, e SERVULO LUIZ ZARDIN, brasileiro,
viúvo, economista, CPF no OOL.372.780-04, RG no 4006892337 SSP/RS,
expedida pela SSP/RS em 27.08.1997, residente e domiciliado na rua
Cônego Viana, no 24O, t3o andar, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP
90.42O-17O, como respectivo membro suplente, indicados pelos
controladores. A companhia, mais uma vez, abre mão de eleger o mesmo
número de membros eleitos pelos acionistas mínoritários e acionistas
detentores de ações preferenciais mais um; (ii) pela maioria dos acionistas
minoritários presentes foram eleitos: WILLIAM CORDEIRO, brasileiro,
solteiro, engenheiro, CPF no O92.197.796-65, documento identidade no
478345975, expedida pela SSP/SP em 15.12.2011. residente e domiciliado
em São Paulo, SP, na Rua Iará, no 112, apto. 14, Itaim Bibi, CEP 04.542-
060, como membro titular do Conselho Fiscal, e THIAGO COSTA JACINTO,
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brasileiro, solteiro, empresário, CPF no 010.562.761-50, documento de
identidade no 38.347.877-7, expedido pela SSP/SP, residente e domiciliado
em São Paulo, SP, rua Bandeira Paulista, no 3OO, apto. 205, Itaim Bibi, CEP
04.542-oOO, como membro suplente; (iii) pelos acionistas detentores de
ações preferenciais: CRISTIANO MACHADO COSTA, brasileiro, casado,
economista, CPF no 810.485.480-15, RG no tO76752204, expedida pela
SIS/RS em 07.12.2OO1, com domicilio na rua Doutor Dário de Bitencourt,
300, apto. 19038, Vila Ipiranga, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 91.360-
390, como membro titular do Conselho Fiscal, e ROBERTO LAMB, brasileiro,
casado, professor e conselheiro, CPF no 009.352.63o-04, Documento de
Identidade no RG 3004212902, expedido pelo SSP/RS em 04.12.2009, com
domicílio na Avenida Carlos Gomes, 777/4O2, na cidade dg Porto Alegre, RS,
CEP 90.480-003, como membro suplente; REMUNERAÇAO DO CONSELHO
FISCAL: Aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes com direito a
voto, a remuneração global anual dos membros do Conselho Fiscal em
exercício em R$878.280,00, importância essa que não poderá ser inferior ao
mínimo legal; e) REMUNERAÇAO DOS ADMINISTRADORES: Aprovada pela
maioria dos acionistas presentes com direito a voto, a remuneração global
anual dos administradores para o atual exercício, incluindo a remuneração
fixa e variável, a participação nos resultados, benefícios diretos e indÍretos e
planos de outorga de opções/ações, dos conselheiros de administração, dos
diretores e, quando remunerados, dos membros de Comitês, para vigorar a
partir de 1o de abril de 2023, em até vinte e cinco milhões de reais. II - EM
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA: Aprovado pela maioria dos
acionistas presentes com direito a voto, nos precisos termos da Proposta da
Administração, a alteração da redação do Artigo 23 e adequação da redação
do Artigo 34 do Estatuto Social da Companhia, que passam a [er a seguinte
redação: Artigo 23 - O Conselho de Administração poderá atribuir aos
membros da Diretoria uma participação nos lucros da companhia, no
exercício social em relação ao qual for atribuído o dividendo obrigatório de
que trata a letra "b" do Artigo 34, não podendo, entretanto, o total da
participação de tais administradores, quando concedida, ultrapassar a
remuneração anual dos mesmos, nem 7oo/o dos lucros, prevalecendo o limite
que for menor. Parágrafo Único: O Conselho de Administração poderá,
ainda, aprovar participação nos resultados além da prevista no "caput" deste
artigo, para os diretores não pertencentes ao grupo de controle, em
exercícios onde o desempenho da companhia tenha superado as metas
estabelecidas pelo Conselho de AdministraÇão. Artigo 34 - Do lucro, após
as deduções legalmente previstas, inclusive a formação da provisão para
participação a empregados e da provisão de até 7)o/o (dez por cento) para
partícipação aos administradores referidos no Artigo 23 deste Estatuto,
quando concedidas, será a seguinte a destinação do lucro líquido apurado:
a) sok (cinco por cento) para a constituição do fundo de reserva legal,
observado o disposto no Artigo 793, da Lei no 6.404/76; b) 25y" (vinte e
cinco por cento), no mínimo, do remanescente, para o pagamento de
dividendo à todas as ações da Companhia, a título de dividendo obrigatório;
c) o saldo remanescente do lucro líquido, por proposta da Administração,
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após a formação de reservas permitidas em lei que eventualmente venham
a ser constituídas, será destinado, em sua totalidade, à formação das
segui ntes reservas estatutárias : Reserva para futuro aumento de capital,
para ser utilizada para futuro aumento de capital, a ser formada por 7oo/o
do saldo remanescente do lucro líquido de cada exercício, não podendo
exceder a 6o0/o do capital social; Reserva para paqamento de dividendos
intermediários. para ser utilizada para pagamento de dividendos
intermediários previstos no Parágrafo 70 do Artigo 33 deste Estatuto Social,
a ser formada por 15%o do saldo remanescente do lucro líquido de cada
exercício, não podendo exceder a 70o/o do capital social; e Reserva pa ra

m ra das ro flas a oes a ser utilizada para aquisiÇão de ações de
emissão da companhia, para cancelamento, permanência em tesouraria e/ou
respectiva alienação, a ser formada por 7 5o/o do saldo remanescente do
Iucro líquido de cada exercício, não podendo exceder a 7)o/o do capital
social. Os Parágr-afos to, 20 e 30 do Artigo 34 permanecem com a mesma
redação. OMISSAO DE ASSINATURAS: Foi aprovada pela totalidade dos
acionistas presentes, a publicaÇão da presente ata com omissão das

Voto: FoÍ recebidaassinaturas dos acionistas presentes. Manifestacão de
manifestação de voto das acionistas G5 Arthe Fundo de Investimentos, VATE
Participação e Administração Ltda. e Viviane Maria Pinto Bado, as quais,
rubricadas pela mesa, ficarão arquivadas na sociedade. ENCERRAMENTO:
Esgotada a Ordem do Dia, foi a sessão encerrada e lavrada a presente ata,
que registra de forma sumária o andamento dos trabalhos e as deliberações
tomadas. Lida e achada conforme em todos os seus termos, foi assinada de
forma eletrônica, na plataforma Marcopolo de assinaturas digitais Satelitti.
Caxias do Sul, RS, 30 de março de 2023. Paulo Cezar da Silva Nunes -
Presidente; Eduardo Frederico Willrich - Secretário; Acionistas: p/BELLPART
PARTICIPAçÕES LTDA. - Ivete Pistorello; p/lames Eduardo Bellini, p/l'4auro
Gilberto Bellini, e p/Paulo Alexander Pacheco Bellini - Eduardo Frederico
Willrich; p/G5 Artha Fundo de Investimento, VATE - Participações e
Administração Ltda. e Viviane Maria Pinto Bado - Alessandro Spiller e Lucas
de Bruchard; Alaska Investimentos Ltda. (voto a distância); p/Fundação
Marcopolo - Mauricio Otavio Barcellos Castilhos e Eduardo Frederico Willrich
- Diretores; P/Onyx Latin America Equity Fund, LP - Eduardo Frederico
Willrich; Sa ntiago Gottscha ll.

Na qualidade de Secretário da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária,
declaro que a presente Ata é cópia fiel da original lavrada no Livro de Atas
de Assembleias Gerais de no 03, assínada de forma eletrônica.

Câxias do Sul, 30 de março de 2023

Eduardo Frederico Willrich
Secretário

Ivete Pistorello
oAB/RS t4676
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JUNTA COÍVERCTAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Regrstro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

Identificação do(s) Assinante(s)
Nomc

o54.744 500-A7 JOSE TADEU JACOBY

CPF

Porto Alegre sexta-ferra, 05 de maio de 2023

Junta Cômercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍico resistro sob o nÔ 4905698 em 05/05/2023 da Empresa MARCOPOLO S A CNPJ 8861 18350001 29 e protocolo 231 1 52850 - 13to412a23
Aurêntrcaçáor 31a3CB 1 6B I C DDBBA9B19A3EBC4274F6A23C4AC José Tâdeu Jacoby - Secrêtárlo-Ge.âl Pârâ vâIdar esle documenlo acesse
http //jucisrs .s gov brlvalidacao ê InÍorme no do p.otocolo 231115 2A5-O e o cód go dê sesurança f2P0 Esta cóp â íor aurenl cada diqitahente e
âsslnadâ em 08/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretár o-cêrâl
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M nrsiério dâ Economra
Secrêtafla dê Govemo Drgital
Departamento Nacio.al de Registro Empresarial e lntegraÇão
Secretaria de Oesênvolvimento Econômico e Turismo

N' Do PRoIoCoLO (Uso da Junta Comercal)

NIRE (dá sede o! Ílrá quândô â
sódc rôÍ cm oulra UF)

4330000723s 2046

N'dê Marricula do Aqênte
Aux liar do Comércio

í REOUERTMINTO

ILMO(A) SR (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial c Serviços do Rio Grande do Sul

Nome I\.4ARCOPOLO S.A.

(da Empresâ ou do Agente Auxiliârdo Comercio)

r€quor a V S'o deÍerimento do s€guinte ato:

No DE cóDtGo cóDtco Do
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NÔ FCN/REMP

I I Iil]ilililillil] I| il iltI Illt
RSP2200380541

1 008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E ÉXTRAORDINARIA

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOI\,4ICAS (PRINCII'AL E SECUNDARIAS)
'1219 ELEICAO/DESÍITUICAO CONSELBO DE ADMINIS I RACÀO

2. USO DA JUNTA COÀ,4ERCIAL

DECISÀO SINGULAR DECISÃO COL E(]IADA

Processo em Ordem
Nome(s) Empresaíal(ars) igual(ars) ou semelhanle{s)l

SIM !sru

NAO NAO
Data Dala

Processo enr exrgêncra (Vrde dêspacho êm íolha anexâ)

Processo dêfendo Publique-se e arquive-se

Processo indeíerido. Publique se

Vosal

DECISAO COLEG ADA

oBSERVAÇÕES

CAXIAS DO SIJL Representante Legal da Empresa / Agente Auxilar do Comércio

Nomei

Assinatura

13 Abtil 2022
Dâtã

Teleíone de Contato

DEcISÃo SINGULAR

! erocesso em eígencia (Vide dêspâcho em folhâ anexa)

I Processo deíerido Publiquê se e arquive-se

Processo indeíerido Publique-se

oata

Junta Comercial, Indusirial e serviços do Rio Gra^de do sul
Cerriíico reqistro sob o nõ 8240241 em 1410412022 da Emprcsa I4ARCOPOLO SA CNPJ 8861't835000129 e prolocolo 221145s66 - 0610412022

Aurenricâção: A4E892574 BDBSFAC6FFCaCOT5EOgO DF5D691aF6 Carlos Vrcente Bernardoôi Gonçalves - Secretário-Gerãl Para vâlrdar esie
documenro, acesse hrrp:/4ucrsrs.s gov.br/validâcâo e ,nforme n' do protocolo 221114 596-6 e o código dê segurança yCoZ Esla cópra ror

autenücadâ dig talmente e assinada em 141C,412C22 poÍ CadosVrcênte Bernardoni Gonçalvos - Secíeiário-Geral
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Capa de Processo

ldentiíicação do Processo
Número do Processo [,4ódulo lntegrador Data

221114 596-6 06t04t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)

284 414.430-6A JOSE ANTONIO VALIATI

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I tr rÍl

Selo Ouro - Certificado Digilal, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Cadastro via lnternet Banking

JUNTA COTVERCTAL, INDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Data Assinatlrra

13t04t2022

_l
l

CPF

RSP2200380541

Nome

Junla Comercral lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cen nco registro sob o nõ A24A241 eÍn 1410412022 da Empresa MARCOPOLO S.A , CNPJ a4611435000129 e prorocolo 221145966 - O6tO4t2A22
Autenlicação: 84E492574 AD85FAC6FFC8C075E09DDF5D691 8F6 Câíos Vicente Bernârdoni Gonçalves - Sêcreiário-cêral. Para vâtidar êsle
documenlo. acesse http //jucisrs Ís gov br/validacão e inÍorme no do protocolo 221114 596-6 ê o códrgo de sesurança yCOZ Esla côpra ío
aurenncada d giralmente e assinada em 14tO412022 pot Cados V icenie Bernardoni conçalves - Secretário-ceral
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MARCOPOLO S.A.
CNPI no 88.61 1.83 5/0001-29

NIRE no 433OOOO7235
Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31.O3.2O22

DATA e HORA: 3I.O3.2022, às 14:00 horas, LOCAL: na unidade da
companhia localizada na Av. Rio Branco, no 4889, Bairro Ana Rech, em
Caxias do Sul, RS. QUORUM: PresenÇa de acionistas representando mais
de dois terços do capital social com direito a voto. MESA: PAULO CEZAR
DA SILVA NUNES - Presidente. e EDUARDO FREDERICO WILLRICH -
Secretário. PRESENTES: a) Administradores da sociedade; b) Rafael
Filomena Rosito, CRC-RS no 071967/0-4, representante da
PRICEWATERHOUSECOOPERS Auditores Independentes; c) Francisco
Sergio Quintana da Rosa, Presídente do Conselho Fiscal. PUBLICAçÕES:
a) Demonstrações Financerras: publicadas no dia 25.O2.2022, no Jornal
Pioneiro, sendo de forma resumída na edição impressa do jornal, pá9inas
13, 14 e 20, e de forma completa na edição digital do mesmo jornal, site

/oublicidade-leqal - páginas 2 a 7; b) Convocação:WWW. DIONEITO, CO

publicada no lornal Pioneiro nas edições dos dias 07 , Oa e 09.O3.2O22,
sendo de forma impressa nas páginas 6, 1,4 e 25, respectivamente, e de
forma digital no site do mesmo jornal www.oioneiro.com/publicidadq--leqal
- páginas 2,2 e 20 respectivamente. Todos os documentos publicados
também foram disponibilizados nos sites da Companhia
(www.marcopolo.com.br), da CyM (lUryf_^u-_Svr!-_Spy.br) e da B3
(www.b3.com.br). VOTO A DfSTANCIA: O Presidente da mesa fez a
leitura do Mapa Consolidado de Voto a Distância, nos termos da
regulamentação vigente. APRECIAçÃO E DELIBERAçõES: Foram
aprovadas pelos acionistas presentes, as matérias constantes na ordem do
dia, nos precisos termos da Proposta da Administração enviada à Comissão
de Valores l.4obiliárÍos - CVM e 83, via sistema IPE, e colocada à disposição
dos acionistas na sede da sociedade e no website ri.marcopolo.com.br,
tudo conforme _segue: I - EM ASSEMBLEIA GERAL_ ORDINARIA: a)
DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E DESTINAçAO DO LUCRO
LIQUIDO: Foi aprovado pela maioria dos acionistas presentes com direito
a voto, e com a abstenção dos legalmente impedidos, o Relatório da
Administração e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2O2L; b) Aprovada pela maioria dos
acionistas presentes com direito a voto, com a abstenção dos legalmente
impedidos, a seguinte destinação do lucro líquido do exercício 2027, no
montante de R$366.623.442,56i (i) R$ 20.247.363,0o para Reserva de
Incentivo Fiscal; (ii) R$ 17.318.803,98 para Reserva Legal, o que
corresponde a 5o/o do Lucro Líquido, após dedução do incentivo fiscal; (iii)
R$ 100.552.297,32 para pagamento de juros sobre o capital próprio e de

1

l . { Junta Comercral, lndLrstnal e SeNiços do Rio Grandê do Sul-;il: Cediíico resisrro sobon" a24o241 em 14to412o22 da r:mpresa MARCOPOLO S A., CN PJ 8861 18350001 29 e ptotocata 221145966 - O6lo4l2a22.

' -' Aurenticação: 84 EA92574BDB5FAC6F FCaCOT5EOgDD F5D691 8F6. Carlos Vicenlc Bernardoni Gonçalves - Secrelário-Geral Para validar estc
do.umenio, âcêssê hrtp /4ucisrs rs gov br/validacao ê inÍormê n" do protocolo 221114 596-6 e o código de sêgurançá yCoZ llsla cópra Íô
autent câda digrtalmente e assinadâ em 141O412022 pot CadosVicente Bernãrdon Gonçalves Secrêtário_Goral
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dividendos a todas as ações da companhia; e, (iv) o saldo remanescente,
no montante de R$ 228.504.97A,26, na sua totalidade, para Reserva para
futuro aumento de capital. o que corresponde a 65,977o do remanescente
do lucro líquido, após dedução do incentivo fiscal. Ratificada pela maioria
dos acionistas presentes, representando mais de dois terços do capital
votante. as deliberações tomadas pelo Conselho de Administração nas
reuniões realizadas nos dias 30 de junho de 2027,21 de dezembro de
2O2L, que aprovou o pagamento de juros sobre o capital próprio e de
dividendos, no valor total de R$ 100.552.297,32, sendo que, do referido
valor, R$65.774.800,o0 referem-se a juros sobre o capital próprio
imputados aos dividendos por conta do exercício de 2027 a serem pagos a
partir de 04.O4.2022, a razão de R$0,070 por ação; e R$34.777.497,32
referem-se tambem a juros sobre o capital próprio por conta do exercício
2O2L, a serem pagos a partir de 04.O4.2022, à razão de R$0,037 por ação.
Do referido valor total de R$10O.552.297,32, R$82.264.318,90 foram
imputados aos dividendos obrigatórios, e R$ 18.287.978,42 referem-se a
dividendos adicionais. O valor total dos dividendos e juros sobre o capital
próprlo imputados aos dividendos obrigatórios declarados antecipadamente
por conta do exercício 2021 representou 29o/o do lucro líquido do exercício
após deduzido o incentivo fiscal, sendo que o valor líquido dos referidos
juros e dividendos representou 25,97o/o do lucro líquid_o do exercício, após
deduzido o incentivo fiscal e a reserva le_gal; c) ELEIçAO DOS MEMBROS
DO CONSELHO DE ADMINISTR/ÀçAO: Foram eleitos os seguintes
membros para o Conselho de Administração da sociedade, para um
mandato de um ano: c.1) Pela maioria dos acionistas minoritários
presentes, por eleição em separado, HENRIQUE BREDDA, brasileiro,
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, engenheiro naval, CPF
no 221.O14.238-55, Carteira de Identidade no 33.872.529-5 expedida pela
SSP/SP, com domicilio na rua Tabapuá, LO75, apto. 51, Bairro Itaim Bibi,
em São Paulo, SP, CEP 04.533-014, como conselheiro independente,
indicado pela acionista minoritária ALASKA INVESTIMENTOS LTDA., e JOSE
RUBENS DE LA RosA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão
parcial de bens, engenheiro, CPF 012.409.698-05, Carteira de Identidade
no 2085516611 expedida pela SIS/RS em 12.O4.2OO0, com domicilro na
rua Sampaio Viana, no 584, apto, 101, Bairro Paraiso, em São Paulo, SP,
CEP 04.004-002, como conselheiro independente, indicado pelas acionrstas
minoritárias VIVIANE MARIA PINTO BADO e VATE PARTICIPAÇÕES E

ADMINiSTRAÇÃO LfOA.; c.2) Pela maioria dos acionistas presentes,
detentores de ações preferencíais escriturais, em eleição em separado,
MATEUS AFFONSO BANDEIRA, brasileiro, casado pelo regime da
comunhão total de bens, especialista em finanças e conselheiro de
administração, CPF no 572.483.97O-91, Documento de Identidade no
7O39L79523, expedida pela SIS/II RS, com domicílio na cÍdade de
Pelotas, RS, na Avenida Adolfo Fetter, no 4831 - J35, Alphaville Laranjal,
CEP 96.095-750, como conselheiro independente, indicado pela acionista
PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social; c.3) Pela maioria dos
acionistas presentes com direito a voto foram eleitos: MAURO GILBERTO

{ Junta ComeÍclal, lndustr al ê ServiÇos do R o Grande do Sul
CerlrÍlco registro sob o n'4240241 en'14104/2022 da Empresa MARCOPOLO SA CNPJ 88611835000129 e protocolo 22r145966 - O6tO4t2O?2- Autenticação: a4E892574BDB5FAC6FFCaC075E09DDF5D691 8F6 Carlos Vicente Bernardoni conçalves - Secretário-Geral. Para vatidár esre
documento acesse htipr//jucisrs rs.gov brlvalidacao e iníormê no do prolocolo 221114.596-B e o código de seguranÇa yCoZ Esta cópia ioi
autenlicada di9 ralmenle e assrnada em 1410412022 pot Cados Vicente Bemardoni Gonçarves - Sêcrêtário'ceral
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BELLINI, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, CPF no.
327.912.59O- 15, Carteira de Identidade RG no. aO1O962432, expedida
pela SSP/PC RS, com domicílio na Avenida Rio Branco, no. 4889, Bairro
Ana Rech, em Caxias do Sul, RS, CEP 95.060-145, como conselheiro
interno; PAULO CEZAR DA SILVA NUNES, brasileiro, casado pelo regime
da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, CPF no
185.816.920-87, Carteira de Identidade no 7000569058, expedida pela
SSP/RS, com domicilio na Rua Engenheiro OIâvo Nunes, 99/2O3, na cidade
de Porto Alegre, RS, CEP 90.44O-17O, como conselheiro independente;
DAN ÍOSCHPE, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de
bens, empresário, CPF 439.24O.690-34, Carteira Identidade no.
3018532915, expedida pela SJTC/RS em 18.1o.1995, com domicílio na rua
Lourenço de Almeida, no 763, apto, 51, em São Paulo, SP, CEP 04.508-
001, como conselheiro independente; e DENISE CASAGRANDE DA
ROCHA, brasileira, divorciada, psicóloga, CPF no. 352.7A2.42O-OO,
Carteira de Identidade no. 50.956.910-9, expedida pela SSP/SP em
20.06.2OO7, com domicílio na rua Comendador Rheingantz, no 729, aplo.
201. Bairro Auxiliadora, em Porto Alegre, RS, CEP 90.450-020, como
conselheira independente. Os Conselheiros eleitos declaram sob as penas
da lei que não estão impedidos por lei de exercer a administração da
sociedade, nem foram condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por
crimê falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
nem contra a economÍa popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. d) ELEIçÃO
DO CONSELHO FISCAL: Foram eleitos pela maioria dos acionistas
presentes, os seguintes membros para o Conselho Fiscal. que funcionará
até a próxima Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2022:
(i) pelos acionistas controladores foram eleitos: FRANCISCO SERGIO
QUINTANA DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, CPF no
095.664.300-00, RG no 8008638994 SSP/RS, expedida pela SSP/RS em
20.O7.L977, residente e domiciliado na rua Santo Inácio, no 139, apto.
7O2, Bairro Moinhos de Vento, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90.570-
150. como membro titular do Conselho Fiscal, e SERVULO LUIZ ZARDIN,
brasileiro, viúvo, economista, CPF c,o OOt.372.780-04, RG no 4006892337
SSP/RS, expedida pela SSP/RS em 27.08.1997, residente e domiciliado na
rua Cônego Viana, no 24O, I3o andar, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP
90.42O-t7O, como respectivo membro suplente, indicados pelos
controladores. A companhia, mais uma vez, abre mão de eleger o mesmo
número de membros eleitos pelos acionistas minoritários e acionistas
detentores de ações preferenciais mais um; (ii) pelos acionistas
minoritários foram eleitos: WILLIAM CORDEIRO, brasileiro, solteiro,
engenheiro, CPF no 092,197.796-65, documento identidade no 478345975,
expedida pela SSP/SP em 15.12.2O11, residente e domiciliado em São
Paulo, SP, na Rua Iaiá, no 112, apto. 14, Itaim Bibj. CEP 04.542-060, como
membro titular do Conselho Fiscal, e THIAGO COSTA IACINTO, brasileiro,
solteiro, empresário, CPF no 010.562.761-50, documento de identidade no

|'I JLntá Comercral. lndJstíal e SÊrv'cos do Rio Grande do Sul
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38.347.A77-7, expedido pela SSP/SP, residente e domiciliado em São
Paulo, SP, rua Bandeira Paulista, no 300, apto. 205, Itaim BÍbi, CEP
04.542-OOO, como membro suplente, ambos indicados pela acionista
ALASKA Investimentos Ltda.; (iii) pelos acionistas detentores de ações
preferenciais presentes: CRISTIANO MACHADO COSTA, brasileiro,
casado, economista, CPF no 810.485.480-15, RG no 1016752204, expedida
pela SIS/RS em 07.72.2O01, com domicilio na rua Doutor Dário de
Bitencourt, 300, apto. 1903B, Vila Ipiranga, na cidade de Porto Alegre, RS,
CEP 91.360-390, como membro titular do Conselho Fiscal, e ROBERTO
LAIYB, brasileiro, casado, professor e conselheiro, CPF no 0o9.352.630-04,
Documento de Identidade no RG 3004212902, expedido pelo SSP/RS em
04.12.2oo9, com domicílio na Avenida Carlos Gomes, 777/4O2, na cidade
de Porto Alegre, RS, CEP 90.480-003, como membro suplente, indicados
pela acionista Petros - Fundação Petrobrás de Seguridade Social;
REMUNERAçAO DO CONSELHO FISCAL: Aprovada, pela maioria dos
acionistas presentes com direito a voto, a remuneração global anual dos
membros do Conselho Fiscal em exercÍcio em R$828.620,00, importância
essa que não poderá ser inferior ao mínimo legal; e) REMUNERAçÃO
DOS ADMINISTRADOREST Aprovada, também pela maioria dos
acionistas presentes com direito a voto, a remuneração mensal global fixa
dos admlnistradores para o atual exercício, incluindo os honorários dos
conselheíros de administração, dos diretores e, quando remunerados, dos
membros de Comitês, para vigorar a partir de 10 de abril de 2022, em até
R$1.1o0.000,oo, importância essa que se manterá fixa, sem qualquer
reajuste, até a data da AGO a ser realizada em 2023. II - EM
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Aprovado pelos acionistas
presentes com direito a voto, as seguintes alterações no Estatuto Social da
Companhia, nos precisos termos da Proposta da AdministraÇão: a) Objeto
Social: Aprovada pela maioria dos acionistas presentes, a amplração do
objeto social para incluir nas atividades da Companhia "o fretamento
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional". Tal ativrdade é
complementar às atividades principais desenvolvidas pela Companhia, não
implicando em alteração do ramo de negócios. Em consequência, fica
aprovada a alteração da redação do Artigo 4" do Estatuto Social, que passa
a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 4". - A sociedade tem por
objeto a fabricação e o comércio de ônibus, veículos automotores,
carrocerias, tratores, autopeÇas, locomotivas, vagões, peças e acessórios
para veículos automotores e ferroviários, máquinas agrícolas, máquinas e
motores industriais, aparelhos e móveis de ferro e aço, ferramentas,
ferragens, cutelaria, estruturas metálicas, bem como o tratamento de
materiais destinados à fabricação destes produtos, materiais para
instalações para aquecimento, refrigeração e ventilação; serviços de
reparost consertos, restauração e recondicionamento, manutenção e
reparação, reforma, lanternagem, funilaria, pintura, reparação elétrica e
assistência técnica de todos os produtos de seu ramo de indústria e
comércio; servtÇos técnicos de engenharia ligados ao transporte e
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mobilidadel incluindo a elaboração e gestão de projetos e serviços de
inspeção técnica nas áreas de elétrica, eletrônica, mecânica, industrial,
acústica e de sistemas de segurança, vistoria e perícia técnica, com
emissão de laudo e parecer técnico, realização de testes e análises técnicas
em produtos do seu ramo de fabricação, serviÇos de telemática e
telemetria e de desenho técnico; consultoria em engenharia de tráfego e
de transporte, bem como assessoria, consultoria e informação sobre
desenvolvimento desses produtos; Iocação e leasing de ônibus, micro-
ônibus, locomotivas e vagões sem condutor, bem como locação dos demais
bens de sua fabricação; transporte rodoviário coletivo de passageiros sob
regime de fretamento municipal, intermunicipal, interestadual e
internacional; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial no
seu ramo de atividades; agenciamento e representação, importação e
exportação desses produtos e serviços, agricultura, florestamento e
refloresta mento, comércio varejista de bebidas, produtos alimentícios, de
artigos de vestuário, acessórios e suvenires, podendo ainda participar de
outras sociedades no País ou no exterior. b) Mandato Diretoria: Aprovada
pela totalidade dos acionistas presentes, a alteração do prazo de mandato
dos Diretores para até 3 anos. Em consequência, o caput do Artigo 21 do
Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redaçãoi Artigo 27 -
A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete)
membros, com a designação de Diretores, devendo ser residentes no País,
acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração para um
mandato de até 3 (três) anos, cuja gestão se estenderá até a investidura
dos novos Diretores, permitida a reeleição. O Parágrafo Único do Artigo 21
permanece com a mesma redação. c) Poderes Diretoria/limites de alcadas:
Aprovado pela totalidade dos acionistas presentes, dar ao Conselho de
Administração poderes de fixar alçadas para atos da Diretoria que
ultrapassem os da administração ordinária, incluindo, mas não se limitando
a atos que envolvam a aquisição ou redução de participações societárias,
projetos de expansão, investimentos e desinvestimentos, aquisição,
alienação, oneração e locação de bens imóveis, contratação de
empréstimos e financiamentos, e concessão de garantias. A fixação de tais
alçadas será feita pelo Conselho de Adminístração, em reunião própria que
com tal finalidade deverão realizar. Em consequência, fica alterada a
redação dos seguintes Artigos: c,1) Letras e "v" do Artigo 19,
renumerando a letra "w" para letra "v", conforme segue'. Artigo 79 -
Compete ao Conselho de Administração: ..... r) Aprovar o orÇamento
anual da Companhia; ......... u) Autorizar a prática de atos que superem os
da administração ordinária dos negócios, conforme critérios de alçadas a
serem estabelecidos em ata própria do Conselho de AdministraÇão,
incluindo, mas não se limitando, à aquisição ou redução de participações
societárias; projetos de expansão, investimentos e desinvestimentos;
aquisiÇão, alienação, oneração e locação de bens imóveis, contrataÇão de
empréstimos e financiamentos; e concessão de garantias; v) manifestar-se
favorávet ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de
aquisiÇão de ações que tenha por objeto as ações de emissão da
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Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de
aÇões, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade
da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse conjunto dos
acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua
titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações
sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados
pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros pontos que o Conselho
de AdministraÇão considerar pertinentes, bem como as informações
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; c.2) Patágrafo 20
do Artigo 24, que passa a vigorar com a seguinte redação: Parágrafo 2",
(Artigo 24) - Os Diretores poderão, respeitadas as alçadas estabelecidas
pelo Conselho de Administração nos termos da letra "u" do Artigo 19,
constituir e nomear procuradores e prepostost para prática isoladamente
ou não de todos os atos que lhes cabem por este Estatuto Social, inclusive
para alienar, onerar, permutar ou ceder bens imóveis da sociedade, bem
como prestar fianÇas ou avais, quando o interesse da sociedade o exigir,
devendo estar especificados no instrumento os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que sendo para representação
em juízo, poderá ser por prazo indeterminado. A redação do caput do
Artigo 24 e de seu Parágrafo 1o permanece inalterada; e, c.3) Excluído o
Parágrafo 10 do Artigo 25, passando o Parágrafo 20 do mesmo artigo para
Parágrafo Único, conforme segue: Artigo 25 - Os Diretores poderão
celebrar contratos e/ou emitir cédulas de crédito industrial junto a
quaisquer estabelecimentos bancários, bem como alienar, permutar, ceder
ou gravar sob garantia hipotecária ou pignoratícia quaisquer bens, móveis
ou imóveis da sociedade, e ainda, prestar avais ou fianças quando o
interesse da sociedade o exiqir. Parágrafo Unico: Os atos da Diretoria
que, de acordo com a lei e/ou com este Estatuto, dependam de prévia
autorização do Conselho de Administração, só poderão ser praticados após
referida autorizaÇão. PUBLICAçóES LEGAIS: Conforme Comunícado ao
Mercado de IB/O2/2O22, desde o início deste ano, atendendo
determinações legais, todas as publicações ordenadas pela lei das S.A.
passaram a ser feitas de forma resumida na edição impressa do jornal
Pioneiro, e de forma integral no site do mesmo jornal, bem como
divulgadas nos sites da Companhra (www.marcopolo.com.br), da CVM
(www.cvm.qov.br) e da 83 (www. b3.com.br). OMISSÃO DE
ASSINATURAS: Foi aprovada pela totalidade dos acionistas presentes, a
publicação da presente ata com omissão das assinaturas dos acionistas
presentes. Manifestacão de Voto: Foi recebida manifestação de voto das
acionistas VATE Participação e Administração Ltda. e Vivtane IYaria Pinto
Bado, as quais, rubricadas pela mesa, ficarão arquivadas na socíedade.
ENCERRAMENTOi Esgotada a Ordem do Dia, foi a sessão encerrada e
lavrada a presente ata, que registra de forma sumária o andamento dos
trabalhos e as deliberações tomadas. Lida e achada conforme em todos os
seus termos, foi assinada de forma eletrônica, na plataíorma Marcopolo de
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assinaturas digitais Satelitti. Caxias do Sul, RS,31 de março de 2022.
Paulo Cezar da Silva Nunes - Presidente; Eduardo Frederico Willrich -
Secretário; Acionistas: p/BELLPART PARTICIPAÇÕES LTDA. - Ivete
Pistorello; p/lames Eduardo Bellini, p/Mauro Gilberto Bellini, e p/Paulo
Alexander Pacheco Bellini - Ivete Pistorello; p/Sérvulo Luiz Zardin -
Eduardo Frederico Willrich; p/VATE - Participações e Administração Ltda. e
Viviane lYaria Pinto Bado - Fabiola d'Ovidio; Alaska Investimentos Ltda.
(voto a distância); p/Fundação Marcopolo - Mauricio Otavio Barcellos
Castilhos e Eduardo Frederico Willrich - Diretores; Petros - Fundação
Petrobrás de Seguridade Social (voto a distância); p/Neon Liberty
Emerging Markets Fund LP e Neon Liberty L Master Fund LP - Ricardo
Gimenez; Sa ntiago Gottscha ll.

Na qualidãde de Secretário da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária,
declaro que a presente Ata é cópia fíel da original lavrada no Livro de Atas
de Assembleias Gerais de no 03, assinada de forma eletrônica.

Caxias do Sul, 31 de março de 2022

Eduardo Frederico WÍllrich
Secretário

Ivete Pisto re Ilo
OAB/RS 14676
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As oÍ entaÇões para instalar o assrnadoÍ SerpÍo e reahzaÍ a

vahdaÇão do documenro digrralestâo drsponivers em
< hrrp / Árww seÍpÍo gôv bÍ/assinadoí-digilal >, opção Valldar

SERPRO / DENATRÂN

I

G
N
H

R
s

t

t



QR.CODE

I

T

I

5I*FÊI]J, SENATRÂN

t ""_'lt" -l[_i

Documenlo assinado com cerrlcado dgi€l em conÍoím dade
com a l/edida PíovisóÍia n" 22OO-2l2AAl Sua valdada poderá

ser coníÍrnada por nreio do proqrama Assinador SerpÍo

As onenlaÇões para rnstalar o Assrnador Serpro e ,eahzaÍ a

validaÇáo do documcnlo drg tal eslão drsponivcis em:
hltps i/www.scÍpro qov br/assrnador drgilal

lvA,:Po B,!Asl!,,t
-saNÀIxÁ\

(

I

i

,-----------lÍ



R
S

CNH Digital
Departamenro Nacional de Tíânsito

QR,CODE

I

T

Documento assrnado coÍn cetuÍrcado digrlal em conÍormrdade
com a túedrda Prov sória n" 22OO Z2OA1 Sua vahdade poderá

ser confrÍmada poÍ meio do programaAsslnador SerpÍo

Âs orienlações paÍa rnslalar o Assrnador SeÍpÍo e realizar a

vàfida(iô oo docLmerlo drq.rdlêslào drstrnlive c.m
< hllpJ/wvrw seÍpÍo gov brassrnÂdor dig lal >. opção VahdaÍ

R]O CJRÁNIIÊ t)O SUL

SEit r.: ii: / DENATRAN

I

G
N
flft
LÍll



f QR.CODE

c,{riüI,{ Ácror,{t Dt HÀ8ttrlÂÇio l DR[tR u( t\5t i PtRÀ{so 0t c0NDU(cr0|l

E

EN
ÍÍ)
:N

;oi
ã+É r\r

l:"'i l.-lfel D

Er
rl1

Documento assrnado com ceítíicado drgilal em conÍormrdade

com a lúedida Provisória n" 22OO 2l210l Sua validâde poderá

ser conírÍmada poÍ melo do progÍamà Assrnador Scrpro

As oíenlaÇÕes para rnslalaÍ o Assinador SeÍplo e Íea|zar a
validãÇão do documento drqrial eslão disponrveis em:

hllps //www scÍpro gov.br/assinadocdigrtal

No
N

N
:",::ãI" / SENATRANRIO GRAN DE DO SUL

1<B RÁ002 515921 <ó06<< < < < <<<< <<<

7 91?1 59 t43207 A7 3BR A < < <<<<<<< <<4

J OÀO< <PAIJLO <POHL< LE DIJR < < < << <<<

I

ffi Ltca FE'D,ÍERATIVA Do BRÂstL
!I N^LroN^L Dr TRINâITo- SENATRÂN

ge!ôÍ

tEPú8ucÀ ÍEoEt^Ttv^ Do Br^srr
Irir!ÍÉrro D^ rxÍr^Érrruru.^

ír.rrÍrrr^ rr.rorrr D. r.lrsrro

I

t

I

I

J

Íl'l

IJ

t.

tJ

IU



CItIH Digital
Dí-,partamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

T

!

1..-_11..*-l

t

Documcnro assrnado com cerÍÍicado drgilalen

conÍornridade com a lúcdida Píov sóí14 n"

22oo-2l2oat Sua validàde podeÍá seÍ conÍrmada por

meio da compaíaçào deste arqu vo drq talcom o

arquivo de assrnatura ( p7s) no endereço

< hnpJiw\irwserpÍo gov br/assLnador digrlal>
R]O GRANDf DO SUL

tÍ

I

I

SEFPRO / DENATRAN

iB
N
H



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

T !

ffi

R O GRANDÊ OO SUL

! rra

Documento assinado com certrÍicado digital cm
conÍormidade com a l\,4edida Provisória no

22oo-2l2ooL. Sua validade podeÍá ser conÍirmada por
meio da comparação deste arquivo drgrtal com o
arquivo de assinatura (.p7s) no enrjereÇo:
< http://www.seípro.!lov.bíassinador diqrtal >

SERPR§ / DENATRAN

G
N
nr'l
hl

R
s

t____.... 1f 
':'' '-'l



CNH Digital
Departamento Nactonal de Trânsito

QR.CODE

I

t

Documenlo assrnado com ceÍt Íicado di!lrral em coníoÍm dade
com â L,,ledida Provisórià na 22OO-2|2AO1 Sua velrdade podeÍá
ser conÍrmadâ por meo do programa Âss rnad or Serpro

as onenlaçôes para rnstalaÍ o Ass nador Serpro e realizâí a
validàçào do documento digúaleslão drspon;v6 s em
< htrpJ/w\,!r,! seÍpro govbrass nador r,rg lal > opçáo Vsliuar

RlO GÊ ANDÉ DO SUL

S§liFKê i DENATRAN

T

.l
ru
Ln

B
YII] !



R
s

CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

I

Docurnenlo assrnado com ccíliÍicâdo diq Lal em coníormrdade
com a lücd dâ Píovisóíiã t1a 22OO 2l2OA1 Sra vailCade poderá

ser cofÍirmada por mero do progranra Ass nador Se.pro

As or cntações para instalar o AssrnadoÍ SeÍpro D realLlar a

validaÇào do documerrro digitâlestào disponivcrs €r'r
< htlp //\rww seÍrno gov br/assrnadoGdigrlal >, opçào Validar

A rl cri 
^r.lDa 

DO SLjL

gÊnFr{O / DENATRAN

I

QR.CODE

--- 
tT'

IG
N
nTl
LÚ



QR.CODE

J

I

I

Documcnro assrnado com certiÍicado d qrtal em confoim dade
corn a lüedida Provrsóna nn 22OO-21?AAI Sua valdade podeÍá

ser conÍrrnâda por mero do programa AssrnadoÍ SeÍpÍo

As oÍientações para rnstalar o Assinador Serpro c reairzar a

va|dâçào do documenro drgital aslào drsponivers .jml
hnps //wwr serpÍo qov brassrnador-drgilal

EE

LJU

G
N

I

RIO GRANDE OO sUL
r:Ê,}dE ] SENÂTRAN



QR.CODE

I

5ir 2 rr:, SENATRAN

Documonto assrnado com ceÍtlcado drgnal em conÍormrdade

com a N4edrda ProvisóÍia n" 22OA'212OO1 Sla valdàde podeÍá
ser conÍrmada por mero do pÍooramâ Assinador serDro

As onenlaçóes para inslalar o Assrnador Serpro o ÍealrzâÍ a

validação do documenlo drgrlâl estão disponiveis err.:

hltps /^À,v.^v.scÍprL, gov bÍ/assrnadoÍ-d gúal

R O GRANDE DO SUL

VA DO BRÂSIL

--ll

t



R
s

CNH Digital
Departamento Nacronal de Írânsito

Q R.CODE

! I

§E'}PÊü i DENATRAN

)

Oo€umentô assrnado con ceÍrhcado digltal cn conÍormrdade
com a Medrda Provrsóna no 22OO-2l2OAl Sua ve[dade poclerá

seí conÍÍmada por mero do pÍoqÍanra Assrnador Serpío

As orientaçôes paÍa inslâlar o Assrnador SeÍpio e íEalizar a
valdaÇàc do documento digrtaleslão disponivers em:
< hrlp;/turv.^?v.s.rcro qovbíassrnadoÍ drqrlal >, opcào Validar

RIC (JRÂI']DE DO SUL

I

t I

G
N
lm



PROCURAçÃO

OUTORGANTES:

1) MARCOPOLO 5.4., com sede e foro jurídico em Caxias do 5ul/Rs, na Avenida Marcopolo, n'
280, Bairro Planalto, inscrita no CNPJ sob o no 88.61 1835/0001-29', com filial na Avenida Rro

Branco, no 4889, Bairro Ana Rech, em Caxias do 5ul/Rs, inscrita no CNPJ sob o no 88.61 1 835/0008-
03, e com Íilial na Rua Irmão Gildo Schiavo, n" '1 10, Pavilhão 03, bairro São Cristóvão, na cidade de

Caxias do 5ul/RS, rnscrita no CNPI sob o n'88.611.835/0018-77, neste ato representada por seus

Diretores Srs. PABLO FREITAS MOTTA, Bacharel em Direito, rnscrito no CPF sob o no 01 1 684 890-
16 portador da Carteira de Identrdade no 9076716738 - SSP/RS: e rOSÉ ANTôNIO VAUATI
contador, portador da Carteira de Identrdade n" 9009523334 - SSP/RS e inscrito no CPF sob o n"
284 414.430-68, ambos brasileiros, casados, com domicílio profissronal na Avenida Rio Branco, n"
4889, Bairro Ana Rech, em Caxias do Sul/RS, CEP 95 060-145.

2) VOLARE VEÍCULOS LTDA , com sede na BR '1 01 Norte, s/no, KM 56, Litorá neo, São Mateus/ES,

inscrita no CNPI sob o no '1 6 865.089/0001 -99, neste ato representada por seus Diretores Srs

JoSÉ ANTONIo VALIATI, contador, portâdor da Carteira de Identidade n" 9009523334 - SSP/RS e

inscrito no CPF sob o na 284.414 430-68; e JOÃO PAULo POHL LEDUR, adminrstrador de

empresas, inscrito r'ro CPF sob o no 811.173.020-91, portador da Carteira dê Idcntdade n'
205297 5337 SSP/RS; e ambos brasileiros, casados, com domicílio profissional na Aventda Rio

Branco, no 4889, Barrro Ana Rech, em Caxias do 5ul/RS, CEP 95.060-145

OUTORGADOS:

1) Pela MARcoPoto S.A., JoÃo PAULo PoHL IEDUR, Administrador de Empresas, inscnto no

CPF sob o n' 8]1 173 020-91, portador da Carteira de ldentidade no 2052975337 - SSP/RS; e

2) Pela VOLARE VEÍCULOS LTDA., PABTO FREITAS MOTTA, Bacharel em Direito, inscrito no cPF

sob o no 011 684 890-16, portador da Carteira de Identidade n" 9076716738 - sSP/RS,

3) Por todas as empresas: FÁBIO DE ALMEIDA SOARES, Tecnólogo em Automação Industrlal,

inscrito no CPF sob no700.060.240-68, portador da Carteira de Identidade no'1067217016 - SSP/RS;

MARCIO DE SOUZA TATSCH, Administrador de Empresas, inscrito no CPF sob o na 680772.460-

87, portador da Carteira de ldentidade n" 1055626971 - SSP/RS; SIDNEMRGAS DA SILVA,

Adminrstrador de Empresas, inscrito no CPF sob o n' 377.402.700-59, portador da Cartelra de

Identidade no 6038061328 - 5SP/R5, RICARDO PORTOLAN, Administrador de Empresas, tnscrito

no CPF sob o n" 673 367 520-04, portador da Carteira de ldentidade RG n' 3052009069 - SSP/RS;

JOACIR SANDf, Adminrstrador de Empresas, rnscrito no CPF sob o n" 643.205 020-00 e portador

da Carterra de ldentidade n' 7048109611; e ALEXANDRE CERVEUN, Engenhetro de Produção.

inscrito no CPF sob o no CPF 802.033.020-87, portador da Carteira de ldentidade n" 2056892207 -

SJS/DI RS, todos brasileiros, casados, com domicilio profissional na Avenida Rto Branco, no 4889,

Bairro Ana Rech, em Caxias do Sul/RS.

PODERES:

1/2



Para o fim especial de, em conlunto ou isoladamente, representar as OUTORGANTES em
quarsquer licitações promovidas por quaisquer órgãos da administração pública direta e/ou
indireta, fundos especiais, autarquras, fundaçóes públicas, empresas públicas, sociedades de

cconomia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela tJnião, Estados,

Distrito tederal e Municípios, em quaisquer de suas modalidades, podendo para tanto, ditos
procuradores, apresentar e/ou protocolar quaisquer documentos necessários para a habilitação
das OUTORGANTES, efetuar o cadastro das OUTORGANTES, inclusrve prestando inÍormaçoes e

luntando documentos, apresentar, preencher, rubricar e assrnar propostas, contratos, fichas,

formulários, questionários, termos de compromisso e demais documentos e/ou instrumentos
relacionados à licrtaçáo sempre de conformrdade com as instruções das OUTORGANTES,

acompanhar o andamento de todo o processo de licitação, Íormular e ofertar lances, usar da

palavra, discutir, acordar, transigir, protestar, assinaÍ atas, renunciar ao prazo de interposição de
recursos, prestar ga[antias, retirar contratos e demais documentos inerentes a licitação, apresentar

e/ou protocolar reclamaçoes, impugnações, pedidos de reconsideração e recursos, verbais e

escritos, acompanhar julgamentos, enfim, praticar todos estes e os demais atos necessários ao
bom e fiel desempenho do presente mandato, sendo que os substabelecimentos somente
poderão ser outorgados por dois procuradores ou por um procurador em conjunto com um
representante legal das OUTORGANTES, e desde que o substabelecimento se.ja específico para
determinada Licitação e que o substabelecido assine o Termo de Compromisso de Integridade da
OUTORGANTE

A presente procuração terá validade até 3010912025.

Caxias do Sul/RS, 11 de setembro de 2024

MARCOPOLO S.A.

PABLO FREITAS

MOTTA:01 I 6848e i:'i"^Tlllil.*,.
016

IOSE ANÍONIO
VALIAÍ1284414430
68

Pablo Freitas Motta Jose Antônio Va liati

VOTARE VEÍCUtOS LTDA.

]OSE ANTONIO
V ALI AII?A441 44
3068

roAo PAULo PoHL frlrÍ;,l..n&t *'.,
LEDUR.8r l 173020

Jose Anton io Valiati João Paulo Pohl Ledur
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Nome : MÀRCOPOLO SA (MÀTRIZ
GNPJ: 88 . 67L. 835/ 0Ol8-77
Certidão n" | 43873675 / 2024
Expedição: 27/ 06/2024, às
validade t t8/L2/2024 - t9o
de sua expedição.

CERTIDÃO POSITIVÀ DE
COM EFEITO

DEBTTOS TRÀBÀLHTSTÀS
DE NEGÀTIVÀ

E FILIAIS )

08 : 43 :32
(cento e oj-Lent.a) dias, conEados da data

Cert-ifica-se que MÀRcopol,o sÀ (MÀTRrz E FrLÍÀIs), tnscritÕ(a) no CN1r.l
sob o n" 88.61L .A35/OO7B-77 , .:.:'t .':;, do Ranco Nacional de Devedorci;
'l'rabalhistas em face do inadimplemenlo de obriqaÇões estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito qaranLido ou cxigibi.l-Ldadc:
suspCnsa:

* I)ébrto qarantido por dcpósit-o, bloqJeio dc numerá.,-io ou pcnhcra
dc bens suf iclent-cs.
Total de procêssos: 2.
Ccrt', i dão emjtida com base nôs arts. 642 A e 883 À da Consol rdaçao
das l.eis do Tr:aba1ho, acrcscenLados peLas Leis ns.a 12,.44A/2a71 c
13.461 /2A1'7, e nÕ Àto Ot /2,A22 da CGJT, de 2L de )aneiro de 2-022.
Os daclos constantcs d<:sita Ccr:Lidão são dc rcsponsabil i dadr: do:;
'I'ribunais do TrabaIho.
|tro caso de pessôa jurídica, a Cerl:idãc a1-cst-a a cmprcsa r:n lelaça:r
a:odos os seus estabef e cimenr,os, aqências ou Iiliais.
i-i aaeitaÇãc Cesf-a ccrt-rdão conclicrona sc à verificação ce :iu.1
auLcniicidade no porr-al do 'I'rjbunaI Ilupcrror Co '1'rabalho na
Int-erneL (hLtp: / /ww.,t. LsL. jus.br)
CcrL i dão emiLida gl:aLuiLamenLe.

INFORMÀçÃO IMPORTÀÀÍTE
À Certidão Positiva de Débitos Trabal.hjsiLas, com os mesmos efei.t-osi
da negativa (art - 642-A, § 2", da Consolidação das Leis clo
Trabalho) , atesta a existência de regisEro do CPF ou do CNP.I da
pessôa sobre quem versa a cerEidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a



sua recuperaÇão judicial , de acordo com a Lei 11.101/2005.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIÂ DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: MARCOPOLO S.A.

CNPJ base: 88.611.835/

Obs.: A presente certidão e válida para toda a empresa, representâda pelo CNPJ base composto pelos 8 primciros digitos Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Cêrtificamos que, aos 22 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rro Grande Sul, náo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriflcaÇôes e, a
qualquer tempo. vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acrma se enquadra na seguinte situação

CERTIDAO NEGATIVA

Constituise esta certidáo em meiô de prova de existência ou não, em nome do rnteressado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n' 45/98, Título lV, Capítulo V, 1 1.

Débitos protestados e posteflormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não irnpedern
a emissãc de "Certidão Negâtiva", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo caíório, podendo ser a causa de restriÇóes em entidades de proteçáo ao crédito. Nesses casos, :'egularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidáo NAO comprova a quitaçáo:
a) de tÍibutos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN)c no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/8'1) em
procêdimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaÇáo, divórcio, dissolução dc uniáo estável
ou partilha de bens.

Certidào expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,TÍtulo lV, CapÍtulo V

A autenticidade deste documento deverá ser conflrmada em

! .r1_:ll:i-,,!ll1.r':lrs ü lt
com o preenchimento âpenas dos dois campos â segulr:

Certidáo no: 3'í '105455

AutenlicaÇão: 41 4242a7

Esta certidáo é válida até 20112/2024.



ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGÀTIVÀ

Caxias do Su1, 04 de novembro de 2A24, às 1lh38nrn

A v:sta dcs rcgistr Js :cns: dnres ros s - s Ân.ds
Informática do Poder: Judrcráric do Estado do Rro GranCe CL-. SuI c
expedida a presente certidãc pcr nào ccns.-ar drsr.rb,iiÇãc de açào
falimentar/ conccrdatária, r.ecuperaÇàc judicial e ex1.-r.aI:idrcIaI eÍ
tr.ami--aÇào contra a seguinLe par:te interessacia:
MÀRCOPOLO

cNpJ 88. 611. 835/0018_71*--******-

A pedido da parte interessada, r-nformo que esr-a certidão engloba-**a'*
também os feitos do Eproc 1G, que é o sistema de processos eletrônicos
do TJIRS de 1" Grau, exceto evenLual dj-sLribuição ocorrlda no perlcdo*
que consta na ressalva ao f irn desta certidão.

SI STE[44 TH EN4I S

ÀssiDadc eleEronicamên.e
conf i-ra autent icidade ê'i

por Rio Grande Do sul Poder.ludiciârio
htLps : //!lw. tj!B-lu6.br/wêriftcadocs, inf ormando AA07s39a1 1 2 62 Pâgioa 1/2



IISTADO [)O fllO (il(^NI)lr DO SUI-

PODER JUDICIÁRIO
'I'RIBTINAI, DE JUSTIÇA

DOCUIT,4I N tO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDÊ DO 5UL PODER JUDICIARIO O4/11/2A24 17h38min

v{/vw tlrs )us bt
e].etrônico

q)

o
Este é um documento eletrcnico assinado dtgitalrnente confomle Lei Federal
n'11 419/2006 de 19h2/2006 ad 1' parágraÍo 2" inciso lll

Para conÍeréncia do conleúdo deste documenlo. acesse, na intemel, o
endereço https://vt^LM tjrs jus br/verificadocs e digite o scguinte

númeÍo veiticador: A0 475398112 62 tiilltilililIlltIIIiltit
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: MARCOPOLO SA
CNPJ: 88.6'1 1.835/0001 -29

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Atrva da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
gãrantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraÇâo para fins de
certrírcaÇão da regularidade flscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaÇão de sua autentic dade na lnternet, nos
endereços < http://rÍb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov br>

Certrdáo emitida graturtamente com base na Portaria Con,unta RFB/PGFN no '1 751, de 2t11l2o14
Emrtida às 16:03:54 do dia 2511012024 <horâ e data de Brasília>.
Válida até 2310412025.
Código de controle da cerlidão: 7FD3.0672.50D5.7440
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administrâçáo direta a ele vinculados. Refere-se à srtuaÇão do
su,eito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contributçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paégrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1 constam débitos administrados pela Secretaria dâ Recerta Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo pâra Ílns de certiÍicação da ÍegulaÍidade liscal, ou ainda não vencidos; e



0811112024 11 18 Consulla Regulandade do Empregador

CertiÍlcado dc Regularidade
do F-(iTS - Cl{F

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

88.611.835/0018'7 7

MARCOPOLO S A

IRI.4AO GILDO SCHTAVO / SAO CRISTOVAO / CAXIAS DO 5UL / RS /
9S058-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de mâio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader0 1/1 1 / 2024 a 30 / 17 / 2024

Certificação Número: 2024 I l0 t t5340567 84A2O0

Informação obtida em 08/77/2024 1 1 : 18:33

A utrlização deste certiticado para os fins prevtstos em Ler esta
condicionada a verificação de autenticrdade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov.br

h ltps //consu lla-cí cârxâ . gov br/con su ltací/pâges/con sulta Em pregad or.isf 1ií



Gonsulta Pública ao CGCTE RS
Rtcrira Es'raouat RS

Situação na dala: 0111012024

ldentificação

lnscrição
Estadual

CNPJ

Razáo Social

Nome

Fantasia

029t4687667

88.611.835/0018-77

IÚARCOPOLO S.A.

I\,IARCOPOLO

Endereço

Logradouro

Número

Bairroi Distrito

Município

CEP

Complemento PAVLH 3

RUA IRIVAO GILDO SCHIAVO

110

SAO CRISTOVAO

CAXIAS DO SUL

95058-510

U-F. RS

lnformações Complementares

Enquadramento
Empresa

Natureza
J urídica

CNAE Fiscal

Principal

CNAE Fiscal
CNAE Fiscal

Data Abertura

Situação
Cadastral
Vigents(1)

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

2046 - SOCIEDADE ANONIMA ABERTA

2920.41Ü - FABRICACAO DE CAI\4INHOES E ONIBUS

3 " DRE - CAXIAS DO

SUL

2930.1102 - FABRICACAO DE CARROCERIAS PARA ONIBUS

2949-2/99 - FABRICACAO DE OUTRAS PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS

AUTOI\,4OTORES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORI\,,tENTE

1811112021

ATIVO

Classificaçáo das atividades Econômicas

5 - INDUSTRIA DE Í\,4ONTAGEIV

6 - INDUSTRIA ACONDICIONAIVENTO E RECONDICIONAMENTO

OBSERVAçÃO: Os dados acima estão baseados em informaçóes fornecidas pelos próprios

contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, nào

são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tíbutária derivada de operaçóes com eles

ajustadas.

(1) Situaçáo Cadastral Vigente reÍere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rto

Grande do Sul (lnscrição Estadual).



Sistema Nacronal de Reqrstro de E,npresns Ívlercdrtr I SINREM
Governo do Est.rdo do Rio Grande Do Sul
Secretar ia de Desenvolvirrento Economico e Íurisrlo
Junla Comercial, lndush ial e servi(os do Rio Grande cio 5ul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciâl e sâo
vigentes na data de sua expedrçáo.

Nome Empresarial

Natureza Jurídrca:

I\,lARCOPOLO S A

SOCíEDADE ANONIÍ\,íA ABERÍA

Número de ldentificaçáo do
Registro de Empresas - NIRE

4330000723-5

CNPJ

88 611 835/0001-29

Dalâ dê Arquivâmento do Ato
Constitut vo

29/09/1949

EndeÍeço Completoi

AVENIDA IVARCOPOLO 280 . BAIRRO PLANALTO CEP 95086.200 . CAXIAS DO SUURS

Objeto Social;

A SOCIEDADE TEI\,4 POR OBJETO A FABRICACAO E O COI\,4ERCIO DE ONIBUS. VEICULOS AUTOMOTORES CARROCERIAS
TRATORES. AUTOPECAS. LOCOÀ,,IOTIVAS, VAGOES PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUÍOMOTORES E
FERROVIARÍOS. I\4AQUINAS AGRICOLAS, IVAQUINAS E I\,4OTORES INDUSTRIAIS, APARELHOS E À.1OVEIS OE FERRO E ACO
FERRAI,4ENTAS FERRAGENS, CUTELARIA, ESÍRUÍURAS MEÍALICAS, BEM COIVO O TRATAMEN TO DE I\,4AIERIAIS
DESTINADOS A FABRICACAO DESTES PRODUTOS. À4ATERIAIS PARA INSTALACOES PARA AAUECIMENTO, REFRIGERACAO
E VENTILACAO SERVICOS DE REPAROS CONSERTOS, RESTAURACAO E RECONDICIONAÀ/ENIO, I\4ANUTENCAO E
REPARACAO, REFORI\,IA LANTERNAGEM FUNILARIA, PINTURA, REPARACAO ELETRICA E ASSISTENCIA TECNICA DE
TODOS OS PRODUTOS DE SEU RAI\.,IO DE INDUSTRIA E COT,llERCIO, SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA LIGADOS AO
TRANSPORTE E MOBILIDADE, INCLUINOO A ELABORACAO E GESTAO DÊ PROJETOS E SERVICOS DE INSPECAO TECNICA
NAS AREAS DE ELETRICA. ELETRONICA. I\,{ECANICA. INDUSTRIAL, ACUSTICA E DE SISTEMAS DE SEGURANCA, VISTORIA E
PERICIA TECNICA, COM EIUISSAO DE LAUDO E PARECER TECNICO, REALIZACAO DE ÍESÍES E ANALISES TECNICAS EI\,1

PRODUTOS DO SEU RAI\,IO DE FABRICACAO, SERVICOS DE TELEMATICA E TELEMEÍRIA E DE DESENHO TECNICO
CONSULTORIA EI\,,I ENGENHARIA DE TRAFEGO E DE TRANSPORÍE, BEM COMO ASSESSORIA CONSUL'TORIA E
INFORI\,4ACAO SOBRE DESENVOLVII\,4ENTO DESSES PRODUTOS, LOCACAO E LEASING DE ONIBUS, À,4ICRO,ONIBUS.
LOCOI\.4OTIVAS E VAGOES SEM CONDUÍOR. BEI\,{ COMO LOCACAO DOS DEt\,4AlS BENS DE SUA FABRICACAO.
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGÊIROS SOB REGII\,,IE DE FRETAI\IENTO I\,lUNICIPAL. INTERI\4UNICIPAI,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. TREINAI\,,IENTO E[]Í DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL NO SEU RAI\,4O

DE ATIVIDADES, AGENCIAI\,íÉNÍO E REPRESENÍACAO, IIUPORÍACAO E EXPORTACAO DESSES PRODUTOS E SERVICOS,
AGRICULTURA, FLORESTAIVENTO E REFLORESTAMENTO COI\,4ERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, PRODUTOS ALIMENÍICIOS.
DE ARTIGOS DE VESTUARIO, ACESSORIOS E SUVENIRES. PODENDO AINDA PARTICIPAR DE OUÍRAS SOCIEDADES NO
PAIS OU NO EXÍERIOR

Capital: R$ 2 334 052.461,60
DOIS BILHÓES E ÍREZENÍOS E ÍR]NTA E AUAÍRO IVILHÓES E CINOUENTA E DOIS MIL E OUATROCENTOS E
SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Capital lntegralizado R$ 2 3« 052 461,60
Dors BrLHôES E TREZENToS E TRtNTA E ouArRo MtLHôES E crNeuENÍA E Dots ÀrlL E ouATRocENTos E

SESSENlA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Prâzo de Duração

NDETERI.4LNAt)O

Diretoriâ

CPF/NIRE Nome

258 640 068-23 ANDRE VIDAL ARIMAGANIJAN

284 414 430-68 JOSE ANTONIO VALIATI

011684 890-16 PABLO FREITAS IVOTTA

Térm Mândâto Cârgo

3010312025 DTRETOR

3OIO3I2O25 DIREÍOR E DIRETOR DE RÉLACOES COIU
INVESTIDORES

30103t2025 DTRETOR

Status: CADASTRADA Situâção: AT VA

Ultimo Arquivanrento: 15/08i2024 Número: '10499069

Ato 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADIVINISTRACAO

Certidáo Simplificada Digital emit da pela JUNlA COMERCIAL, INDUSTRIAL Ê SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e ceriúicada
digitâ mente Se deselar confirmar a autenticidâde destâ ceí dão acesse o s tê da JtICISRS (httpr/jucisrs rs gov br) e cl que êm vâlidâr

certidáo A certidão pode ser validada de duas íormasr
1) Va idação por envio de arquivo (upload)
2) Va idaÇão visua (digite o n" C240002622472 e visualize a certidáo)

llllllllllilllillllllllll eásina 1 dez
241326 282-5

I Dara dê lnioo de Arrvrdade

I ou,o.,, non



Sistema Nacronal de Regrstro de En'rpresàs lúeícantrl 'SINRÉM
Governo do [stado do R o Grande Do sul
Secretarra de Desenvoivirrento Econômico e Turisrlo
lLr')ta Comercial, lndustrlal e Sen/l(os do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informaÇões abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Émpresarial

Nalureza Juridica:

MARCOPOLO S A

SOC]EDADE ANONIIÚA ABERTA

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

I\,lARCOPOLO S/A CARROCERIAS E ONIBUS

Nire

4370003473-5

CARROCERIAS NICOLA S/A I\,4ANUFATURAS
Í\,4 ETAL I CAS

NICOLA & CIA LTDA

4330000723-5

Número ApÍovação

1168015

295394

43300007235

T po ÀrovimentaÇào

ALTERAÇAO DE NOIÚE
EMPRESARIAL

ALTERAÇÁo DE No[,E
EI\,IPRESARIAL

ÍRANSFORI\,,IACAO

UF

Filral(ais)nesta
Nte
3290070077 -3

439401727 3-3
4394121 181 -3

4390149058-5

4390156461-9
4390212419-1

4390219762-A

3190257 514-2
4190180993-8

3390162510 5

4190180810-9

33S0061744-3

3390148738-1

3590129866-1

4290125395 7

3590238690,4

Unrdade da FederaÇão ou Íorâ dela

CNPJ Endereço

88611835/0021 72 AVENIDA Í\4ARlO GURGEL, 1798 BAIRRO ALTO LAGE, 29151 900, CARIACICA/ES
xxxxxxx RUA CARLOS GOIVES. 977, BAIRRO FACULDADE, 85819-350, CASCAVEL/PR

88 6í 1 835/0008 03 AVEN tDA RtO BRANCO, 4889, AATRRO ANA RECH, S5100-000, CAXTAS OO SUL/RS

88 61 1 835/0009-86 RUA lR]\4AO GILDO SCI'I|AVO I 10, PAVLH: 2;, BAIRRO SAO CRISTOVAO, 95058-510
CAXIAS DO SULiRS

xxxxxxt RODOVIA 1'16, N lNF, Kl\4 124, BAIRRO NAO INFORIVADO, 95100-000. CAXIAS 0O SUL/RS
88 611835/00,11.09 ESTRADA MUNICIPAL NO ,163, S N, BAIRRO APANHADOR, 95100-OOO, CAXIAS DO SULiRS

88611835/0018-77 RUA tRtVAO G|LDO SCHTAVO, 110,PAVLH 3, BATRRO SAO CR|SÍOVAO, 95058-510,
CAXIAS DO SUL/RS

88611835/0019.58 RUADAVIDBISOL, 107, BAIRRO ANA RECH, 95060,1 70, CAXIAS DO SUURS
88 611 835/0013-62 RODOVIA BR-381,2000, BAIRRO lNCONFlDENTES,32223-570, CONÍAGE|\illMG
88.61 1.835/0016-05 RODOVTA BR-1 16, 7000, Ki\.4 95 BATRRO TARUÀ,4A, 8259G300, CURtTtEêJpR
88 611 835i0020.91 PRACAVEREADOR JOSE BARRETO, 01 SLJ 02 SLJ 03, BAIRRO XEREI\4,

25245.350, DUQUE DE CAXIAS/RJ

88 611 835/00,15 24 RUA ANDRE GALLO, 6830, BAIRRO VALE DOS TUCANOS, 86046 540, LONDRINA./PR
xxxxxxx AVENíDA GUILHERI\4E MAXWELL,547, SALAS 305 E 306, BAIRRO EONSUCESSO,

2OOOO-OOO, RIO DE JANEIRO/RJ
88 611 835/0014-43 RUA DEZENOVE DE OUÍUBRÔ 40, E 44, BAIRRO BONSUCESSO,21O4O.l1O, RIO DE

JANEIRO/RJ

88611,835i0004.71 ESTRADA GALVAO BUENO,5400, PARTE 1, BAIRRO BAÍISTINI 09750-650, SAO
BERNARDO DO CAI\,IPO/SP

88-611 835/0017.96 RUA I\4ENINO JULIO CESAR, 860, AREA 02, BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSARIO
88110-639, SAO JOSãSC

88 61 1 835/0006.33 AVENIDA PRESIDENÍE TANCREDO NEVES, 228, BAIRRO IPIRANGA 04287 O1O, SAO
PAULO/SP

RUA l\.,llNlSTRO GASÍAO l\IESQU TA,647 BAIRRO SUI\.4ARE 01000-000 . SAO PAULO/SP
NADA MAIS#

Porto Alegre, 05 de Setembro de 2024 14:30

Ceíiidáo Simplificadâ Digital emilida pela JLJNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e cenrficada
digitâlmente Se desejar conÍlrmar a autenhcidade desta cert dáo, acesse o site dâ JUCiSRS (h p://lucisrs.rs.gov br) e ct que em vãtidar
cerlrdão A certrdão pode ser validada de duas íormas:
'1) Validação por envro de arquivo (upload)
2) ValidaÉo visuâl (drgile o n' C240O0262247 2 e v sualize â certidáo)

lllllllllllllllllllllill il pásina 2 de 2
241326 282-5



MUNICíPIO DE CAXIAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certidão Positiva com Efeito de Negativa No 2754512024

CeÍtiÍicamos que, N/ARCOPOLO S.4., CNPJ I 8 . 6 1 1 . I 3 5 / 0 0 1 8 - 7 7 , con stam débitos
administrados pela Sêcretaria da Receita Municipal, ressalvando esta Receita Í\,4unicipal o drrerto

de efetuar a cobrança de valores que porventura venham a ser apurados. lnobstante o acima

certificado, expede-se a presente certidão positiva com efeitos de nêgativa. A presente

Certidáo foi solicitada para f ins de COMPROVAÇÃO, e terá validade por 180 dias de sua

expediçáo. de conformidade com o art 218, da lei Complementar 701 de 30 de Setembro de

2022

CAXIAS DO SUL, segunda-feira, '1 1 de novembro de 2024

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua âutenticidade nâ lnternet,

no endereço www.caxias.rs,gov,br

Código de contÍole: A5TZ.QLJT.Z0UZ.GNCF.

Número requisiçáo . '129167.

Documento emitido gratuitâmente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento válido ate o dia 10/05/2025.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Decl.rramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registradâ no SICÂF, que a situaçào do
lornecedor no momenro ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 88.611.835/0018-77
Razão Social: MARCOPOLO SÁ

Nome Fantasia: MÁRCOPOLO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2025
Natureza Juridica: SOCIEDÂDE ÁNÔNIMA ÂBERTÂ
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar
Nada Consta
Nada Consta

Niveis cadastrados:
Âutomátice: a certidão íoi obtida através d€ int€gração dircta com o sistema cmissor. Manual: a certidão íoi inserida
menualmcnte pelo íorneccdor.

I - Credcnciamento

II - Habilitação Ju ridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FCTS Validade

Trabalhista (hrtp://www.tst.jus.by'certidao) Validadc

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipll Validade

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

Esta dcclarãção é uma simples consulta c não tem cfcito lcgal

23/04/202s
30/ tt /2024
26/04/202s

20/tz/2024
20/ tr/2024

3t/ 0s/ 202s

Automática
Automática
Âutomática

Emitrdo em: 04/ll/2024 09:19

CPF: 284.X)0(.DC(-ó8 Nome: TOSE ANTONIO VALIATI
1de I

í:r


